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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025/SEDIH

O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS - 
SEDIH, com fundamento na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, no Decreto nº 32.810, de 28 
de setembro de 2018, e na Lei nº 14.802/24, de 10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027), torna 
público o presente Edital de Chamamento Público nº 001/2025/SEDIH, visando a seleção de 
organização da sociedade civil  – OSC, interessadas em celebrar Termo de Colaboração que 
tenha por objeto  a execução de ações integradas de promoção da acessibilidade, inclusão social, 
participação cidadã e garantia de direitos das pessoas com deficiência, no âmbito do Projeto 
Ceará Acessível 2025–2027 e da Política Pública da Pessoa com Deficiência.

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

1.1. A  finalidade  do  presente  Chamamento  Público  é  a  seleção  de  propostas  para  a 
celebração de parceria com uma Organização da Sociedade Civil  -  OSC, por intermédio da 
Secretaria dos Direitos Humanos, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a 
consecução de finalidade de interesse público e recíproco, a qual envolve a transferência de 
recursos financeiros à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições estabelecidas 
neste Edital.

1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, pelo 
Decreto nº 32.810, de 28 de setembro de 2018, e pelos demais normativos aplicáveis, além das 
condições previstas neste Edital.

1.3. Será selecionada uma proposta, observada a ordem de classificação e a disponibilidade 
orçamentária para a celebração do Termo de Colaboração.

2. DA BASE LEGAL

2.1. O chamamento público se encontra baseado na Constituição da República Federativa de 
1988; Constituição Estadual do Ceará; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei Federal nº 
14.802/24,  de  10  de  janeiro  de  2024  (PPA  2024-2027);  Lei  Federal  nº  14.791,  de  29  de 
dezembro de 2023; Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Estadual nº 18.430, de 
21 de julho de 2023; Lei Ordinária Estadual nº 15.175/2012; Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações;  Lei  Complementar  Estadual  nº  119/2012  e  suas  alterações;  Decreto  Estadual  nº 
32.810/2018 e suas alterações; Portaria nº 218/2018 CGE CE, de 07 de novembro de 2018; 
Processo  NUP  nº  63000.000480/2025-95;  Portaria  SEDIH  nº  052/2025  –  Comissão  de 
Seleção e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos.

3. DO OBJETO

3.1. O Termo de Colaboração terá por objeto a execução de ações integradas de promoção da 
acessibilidade, inclusão social, participação cidadã e garantia de direitos das pessoas com 
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deficiência, no âmbito do Projeto Ceará Acessível 2025–2027, a serem desenvolvidas em 
diferentes municípios do Estado do Ceará.

4. DA JUSTIFICATIVA

4.1. A descrição da necessidade da parceria encontra-se em tópico específico do ANEXO III – 
Referências  e  Parâmetros  para  a  Proposta,  documento  constitutivo  com  o  objetivo  de 
estabelecer as diretrizes e critérios para a seleção da Organização da Sociedade Civil – OSC, 
anexado a este Edital.

4.2. Dos Recursos e Planejamento Orçamentário:

4.2.1 Os recursos destinados à execução da parceria de que trata este Edital são provenientes do 
orçamento da Secretaria dos Direitos Humanos – SEDIH, de acordo com a(s) classificação(ões) 
orçamentária(s)  abaixo,  sem  prejuízo  da  inclusão  de  outras  eventualmente  criadas  ou 
modificadas:

63100001.14.422.169.12018.15.335041.1.5009100000.0 

5. PARTICIPAÇÃO NO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO

5.1. Poderão  participar  deste  Edital  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  –  OSC’s  que  se 
enquadrem  na  definição  dada  pelo  art.  2º,  I,  alíneas  “a”,  “b”  ou  “c”,  da  Lei  Federal  nº 
13.019/2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015), quais sejam: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros,  diretores,  empregados,  doadores  ou  terceiros  eventuais  resultados,  sobras, 
excedentes  operacionais,  brutos  ou  líquidos,  dividendos,  isenções  de  qualquer  natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 
e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;

b)  as  sociedades  cooperativas  previstas  na  Lei  nº  9.867,  de  10  de  novembro  de  1999;  as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento,  educação  e  capacitação  de  trabalhadores  rurais  ou  capacitação  de  agentes  de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 
de interesse público e de cunho social;

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social, distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos.

5.1.1 Os atos constitutivos dos participantes devem conter a previsão de finalidade e atividade 
compatível com o objeto do edital.

5.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
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a)  estar  cadastrada  no  e-Parcerias,  através  do  endereço  eletrônico:  http://e-
parcerias.cge.ce.gov.br,  devendo  tal  condição  ser  comprovada  através  de  Certidão  de 
Regularidade e Adimplência emitido pelo citado sistema, a ser apresentada no momento da 
entrega da proposta;

b) declarar, conforme modelo constante no  ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E 
CONCORDÂNCIA, que está ciente e concorda com as disposições previstas no presente Edital 
e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações 
e  documentos  apresentados  durante  o  processo  de  seleção,  devendo  tal  documento  ser 
apresentado no momento da entrega da proposta;

c)  declarar,  conforme  modelo  constante  no  ANEXO  X  –  DECLARAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, INFANTIL E EXPLORAÇÃO SEXUAL, 
que não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual 
de menores e a exploração de mão de obra infantil e adolescente.

d)  apresentar  proposta  e  documentos  de  avaliação  exigidos  no  item  8.4.1.1,  contendo 
informações que atendam aos itens e seus respectivos critérios de julgamento estabelecidos na 
Matriz de Avaliação, constante no ANEXO II – MATRIZ DE AVALIAÇÃO do Edital, e as 
exigências  contidas  no  item  8.4.5  deste  Edital  e  ao  ANEXO  III  –  REFERÊNCIAS  E 
PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, do Edital.

5.3. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE a validação do 
cadastramento  de  parceiro  de  que  trata  a  alínea  “a”  do  item 5.2,  não  possuindo  a  SEDIH 
ingerência  sobre  o  citado  cadastro,  cabendo  exclusivamente à  OSC,  com  a  máxima 
antecedência, providenciar as diligências necessárias à finalização, além da manutenção de suas 
informações cadastrais atualizadas.

5.4.  Será celebrado apenas 1 (um) Termo de Colaboração para  o lote  indicado no subitem 
8.4.4.1 deste Edital.

5.5. Não é permitida a atuação em rede.

5.6. A participação no presente Edital é gratuita, cabendo ao proponente arcar com todos os 
custos  decorrentes  da  elaboração  da(s)  proposta(s)  e  quaisquer  outras  despesas  correlatas  à 
participação  no  Chamamento  Público,  não  cabendo  nenhuma  remuneração,  apoio  ou 
indenização por parte da Secretaria dos Direitos Humanos do Estado do Ceará - SEDIH.

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 

6.1. Para  a  celebração  do  termo  de  colaboração,  a  OSC  deverá  atender  aos  seguintes  
requisitos:

a) ter  objetivos  estatutários  ou  regimentais  voltados  à  promoção  de  atividades  e 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a 

http://e-parcerias.cge.ce.gov.br/
http://e-parcerias.cge.ce.gov.br/
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ser  pactuado.  Estão  dispensadas  desta  exigência  as  organizações  religiosas  e  as  sociedades 
cooperativas;

a.1) Apresentar cópia do estatuto registrado e suas alterações bem como cópia da Ata de 
Eleição e Posse do Representante Legal, de seu RG e CPF;

a.2) relação nominal atualizada dos dirigentes das OSC, conforme última Ata de Eleição e 
Posse,  conforme modelo  disponibilizado no  ANEXO V –  RELAÇÃO NOMINAL DE 
DIRIGENTES DA OSC, deste Edital.

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em 
caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. Estão dispensadas desta exigência 
as organizações religiosas e as sociedades cooperativas;

c) ser  regida  por  normas  de  organização  interna  que  prevejam,  expressamente, 
escrituração  de  acordo  com os  princípios  fundamentais  de  contabilidade  e  com as  Normas 
Brasileiras de Contabilidade;

d) possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 2 (dois) 
anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 
CNPJ;

e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da  
apresentação do plano de trabalho, por meio dos seguintes documentos: 

e.1) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;

e.2) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

e.3) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento, realizadas pela 
OSC ou a respeito dela;

e.4)  currículos  profissionais  de  integrantes  da  OSC,  sejam  dirigentes,  conselheiros, 
associados, cooperados, empregados, entre outros;

e.5) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades  ou projetos  relacionados  ao objeto  da  parceria  ou de  natureza  semelhante, 
emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade 
civil,  movimentos  sociais,  empresas  públicas  ou  privadas,  conselhos,  comissões  ou 
comitês de políticas públicas; ou

e.6) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;



6 / 85

f) dispor  de  instalações  e  outras  condições  materiais  e  capacidade  técnica  e 
operacional  para  o  desenvolvimento  das  atividades  ou  projetos  previstos  na  parceria  e  o 
cumprimento  das  metas  estabelecidas,  conforme  ANEXO  VII  –  DECLARAÇÃO  DE 
CAPACIDADE INSTALADA.  Não  será  necessária  a  demonstração  de  capacidade  prévia 
instalada, sendo admitida a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria.

g) estar  cadastrada  no  e-Parcerias,  através  do  endereço  eletrônico:  http://e-
parcerias.cge.ce.gov.br,  devendo  tal  condição  ser  comprovada  através  de  Certidão  de 
Regularidade e Adimplência emitido pelo citado sistema, a ser apresentada no momento da 
entrega da proposta;

h) apresentar declaração do representante legal do parceiro com informação de que 
não incorre em quaisquer das situações previstas nos incisos IV a VIII do § 1º do art. 16 do 
Decreto  nº  32.810/2018,  conforme  modelo  no ANEXO  VI  –  DECLARAÇÃO  DE 
AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE CADASTRAL, deste Edital;

i) apresentar  declaração,  conforme  modelo  constante  no  ANEXO  X  - 
DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  TRABALHO  ESCRAVO,  INFANTIL  E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL,  que não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou 
degradante,  a  exploração  sexual  de  menores  e  a  exploração  de  mão  de  obra  infantil  e 
adolescente.

j) apresentar  certidões  de  regularidade  fiscal,  previdenciária,  tributária,  de 
contribuições, de dívida ativa e trabalhista;

k) apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial;

l) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal  atualizada  dos  dirigentes  da  entidade,  conforme  estatuto,  com  endereço,  telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, e Relação dos Dirigentes da  
Entidade;

m) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de 
documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação;

n) atender às exigências previstas na legislação específica, na hipótese de a OSC se 
tratar de sociedade cooperativa;  

6.2. Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional;
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b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;

c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos 
respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas 
pelas  autoridades  referidas.  Não  são  considerados  membros  de  Poder  os  integrantes  de 
conselhos de direitos e de políticas públicas;

d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
exceto  se  for  sanada  a  irregularidade  que  motivou  a  rejeição  e  quitados  os  débitos 
eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a 
apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

e) tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 
73 da Lei nº 13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, 
de 2014;

f) tenha  tido  contas  de  parceria  julgadas  irregulares  ou  rejeitadas  por  Tribunal  ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 
(oito) anos; ou

g) tenha  entre  seus  dirigentes  pessoa  cujas  contas  relativas  a  parcerias  tenham  sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação,  em  decisão  irrecorrível,  nos  últimos  8  (oito)  anos;  que  tenha  sido  julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 
8.429, de 2 de junho de 1992.

h) tenha sofrido condenação judicial por qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos 
públicos, bem como que seus presidentes e/ ou quaisquer membros de sua diretoria tenham sido 
condenados pelos crimes previstos na Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010; ou

i) tenha incorrido em infração civil no que tange à divulgação, por meio eletrônico ou similar,  
de notícias falsas sobre epidemias, endemias e pandemias no Estado do Ceará, na forma da Lei 
Estadual  n°  17.207/2020,  regulamentada  pelo  Decreto  Estadual  n°  33.605/2020.  Apresentar 
declaração  conforme  ANEXO  VIII  -  DECLARAÇÃO  DE  CUMPRIMENTO  DA  LEI 
ESTADUAL Nº 17.207/2020, deste Edital.

7. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
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7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente Edital  
de Chamamento Público,  sendo composta por,  no mínimo, 3 (três)  membros,  detentores de 
capacidade técnica, sendo pelo menos 1 (um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego 
permanente do quadro de pessoal da administração pública estadual.

7.1.1.  A  Comissão  de  Seleção  está  constituída  através  da  Portaria  SEDIH  nº  052/2025, 
publicada no Diário Oficial do dia 18 de julho de 2025.

7.2. A Comissão é investida de autonomia e independência quanto às suas avaliações, as quais 
serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II do Edital.

7.3. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 
(cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, 
conselheiro  ou  empregado  de  qualquer  OSC participante  do  chamamento  público,  ou  cuja 
atuação no processo de seleção configure conflito de interesse.

7.3.1. A declaração de impedimento de membro da Comissão não obsta  a  continuidade do 
processo de seleção.

7.3.2. Configurado o impedimento, deverá ser designado, através de Portaria, membro substituto 
que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de novo 
Edital.

7.4. Para  subsidiar  seus  trabalhos,  a  Comissão  poderá  solicitar  assessoramento  técnico  de 
especialista que não seja membro deste colegiado.

7.5. A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das 
informações  e  documentos  apresentados  pelas  OSCs  concorrentes,  para  verificar  o  seu 
desempenho  no  sistema  e-Parcerias  ou  para  esclarecer  dúvidas  e  omissões.  Em  qualquer 
situação,  devem  ser  observados  os  princípios  da  isonomia,  da  impessoalidade  e  da 
transparência.

8. DA FASE DE SELEÇÃO

8.1. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homologação 
dos resultados.

8.2. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
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Tabela 1:

8.3. Etapa 1: Divulgação do Edital de Chamamento Público

8.3.1. O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Secretaria de 
Direitos Humanos – SEDIH: www.direitoshumanos.ce.gov.br, em área específica destinada ao 
Edital de Chamamento Público, por 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Edital.

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs

E
T

A
P

A

 DESCRIÇÃO DA ETAPA  DATAS

1
Divulgação do Edital de Chamamento Público

(art. 21 do Decreto nº 32.810/2018)

17/09/2025 a 17/10/2025

2
Envio das propostas pelas OSCs

(art. 21 do Decreto nº 32.810/2018)

20/10/2025 a 04/11/2025

(Horário: 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00)

3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 05/11/2025 a 18/11/2025

4 Divulgação do resultado preliminar 19/11/2025

5
Interposição de recursos contra o resultado preliminar

(art. 29 do Decreto nº 32.810/2018)

19/11/2025 a 27/11/2025

(Horário: 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00)

6 Divulgação das interposições dos recursos 28/11/2025

7 Interposição de contrarrazões

28/11/2025 a 04/12/2025

(Horário: 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00)

8
Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção (art. 

29, § 1º do Decreto nº 32.810/2018)
05/12/2025 a 19/12/2025

9
Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão 

de Seleção
22/12/2025

10 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 23/12/2025

11
Etapa de Celebração

 (ver art. 44 do Decreto Estadual n° 32.810/2018)
29/12/2025 a 30/01/2026
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8.4.1. O prazo para apresentação de propostas e documentos de avaliação será de 15 (quinze) 
dias, contado do fim do prazo de divulgação do Edital.

8.4.1.1. Para os fins deste Edital, são os documentos de avaliação:

a) a Certidão de Regularidade e Adimplência, a fim de comprovar tão somente o cadastro no e-
parcerias;

b) a Declaração de Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do ANEXO I - 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA, deste Edital;

c)  a  declaração,  conforme  modelo  constante  no  ANEXO  X  –  DECLARAÇÃO  DE 
INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, INFANTIL E EXPLORAÇÃO SEXUAL, 
que não pratica ou aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual 
de menores e a exploração de mão de obra infantil e adolescente.

d) o detalhamento das despesas compatíveis com valor de mercado atual, inclusive os custos 
indiretos, através de memória de cálculo, contendo a descrição dos itens a serem contratados ou 
adquiridos com recurso da parceria, a unidade de medida correspondente, a quantidade, o valor 
unitário,  o  valor  total  do  item  e  a  natureza  da  despesa,  visando  o  cumprimento  dos 
objetivos/metas contidas no ANEXO III -  REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A 
PROPOSTA, deste Edital,  observando o valor de referência global presente na Tabela 2 do 
item 8.4.4.1.

e) a Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual da OSC;

f) o Portfólio da OSC, contendo a comprovação documental das experiências relativas ao item 
(D)  da  Matriz  de  Avaliação  e  a  descrição  minuciosa  destas,  das  atividades  ou  projetos 
desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados e 
impactos alcançados, dentre outras informações relevantes;

8.4.2. A proposta e os documentos de avaliação deverão ser entregues pessoalmente no Setor de 
Protocolo da SEDIH, em envelope fechado com identificação da OSC e meios de contato, com 
o  título  “Proposta  –  Edital  de  Chamamento  Público  nº  001/2025/SEDIH,  no  seguinte 
endereço:  Rua Assunção, nº 1100 – José Bonifácio, Fortaleza-CE, CEP nº 60.050.011, no 
horário de 8h às 12h e de 13h às 16h, de segunda a sexta-feira.

8.4.2.1. A identificação dos envelopes deverá conter as seguintes informações: 
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8.4.2.2. Na ocasião da entrega do envelope será aberto um protocolo no Sistema único Integrado 
de Tramitação Eletrônica – SUÍTE, do Estado do Ceará.

8.4.2.3. A proposta  deverá ser  em única via,  impressa  e  encadernada,  com todas  as  folhas 
rubricadas  e  numeradas  sequencialmente,  sem  rasuras  e,  ao  final,  assinada  pelo 
representante legal da OSC proponente.

8.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 
solicitados pela SEDIH – Secretaria dos Direitos Humanos.

8.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta.

8.4.4.1.  A(s)  OSC(s)  interessada(s)  poderá(ão)  apresentar  proposta  de  execução para  o  lote 
único.

Tabela 2: 

ANO POLÍTICA PÚBLICA LOTE
PROJETO/

PROGRAMA
PÚBLICO-ALVO

VALOR DE 
REFERÊNCIA

PRAZO DE 
EXECUÇÃO

2025/
2027

POLÍTICA PÚBLICA 
PARA AS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

único
CEARÁ ACESSÍVEL

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

R$2.800.000,00
24 (vinte e 

quatro ) meses

GERAL TOTAL R$ 2.800.000,00

8.4.4.2. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas 
a última proposta enviada para análise da Comissão de Seleção.

8.4.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes informações:

a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto;

b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas e prazos;
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c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e

d) detalhamento dos custos e despesas com valor global,  nos termos da alínea “d” do item 
8.4.1.1

8.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção

8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes.

8.5.2. A  Comissão  de  Seleção  terá  o  prazo  estabelecido  na Tabela  1  para  conclusão  do 
julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo 
ser prorrogado desde que devidamente justificado.

8.5.3. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o ANEXO III - REFERÊNCIAS 
E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA do Edital, e a sua não apresentação terá caráter 
eliminatório.

8.5.4. Os documentos de avaliação serão considerados e pontuados de acordo com a Matriz de 
Avaliação, constante do ANEXO II – MATRIZ DE AVALIAÇÃO, deste  Edital. 

8.5.5. A  falsidade  de  informações  na  proposta  deverá  acarretar  a  sua  eliminação,  podendo 
ensejar a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente e a comunicação do fato 
às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.

8.5.6. As OSCs que não cumprirem com as exigências do item 5.2 não terão suas propostas 
analisadas e, consequentemente, não avançarão para as etapas seguintes.

8.5.7. Serão eliminadas as propostas:

a) cujo somatório de pontos atribuído por pelo menos 1 (um) dos membros da Comissão de 
Seleção for inferior à metade do total de pontos a ser atingido;

b) que recebam nota “zero” em qualquer um dos critérios de julgamento dos itens (A), (B), (C), 
(D) , (E), (F) e (G) da Matriz de Avaliação;

c) que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da 
parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas  
a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a 
execução das ações e para o cumprimento das metas; o detalhamento das despesas e o valor 
global proposto;

d)  que estejam em desacordo com o Edital;

e) com valor incompatível com o objeto da parceria e/ou inviável econômica e financeiramente,  
com base em avaliação da Comissão de Seleção à luz do orçamento disponível; ou

f) iguais ou redigidas parcialmente (em qualquer proporção) idênticas à proposta apresentada 
por  outra  OSC  participante  deste  edital,  sendo  eliminadas  todas  as  propostas  assim 
caracterizadas, independente da data de protocolo.



13 / 85

8.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a  
pontuação total obtida com base na Matriz de Avaliação, assim considerada a média aritmética 
das notas lançadas por 3 (três) membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos  
itens.

8.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base nos  
seguintes critérios:

a) maior pontuação obtida no item (A) da Fase de Análise da Proposta – Quesitos de Avaliação;

b) maior pontuação obtida, sucessivamente, nos itens (D), (F), (G), (B) e (C) da Fase de Análise 
da Proposta – Quesitos de Avaliação;

c) mais tempo de constituição;

d) por sorteio, realizado na presença das OSCs empatadas.

8.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 
valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total 
obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto.

8.5.11. Ao final da avaliação, a Comissão de Seleção deverá emitir parecer técnico sobre a 
proposta mais bem classificada, pronunciando-se expressamente sobre:

a) o mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

b) a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da  
parceria;

c) a viabilidade de sua execução.

8.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar

8.6.1. A Secretaria do Direitos Humanos - SEDIH divulgará o resultado preliminar do processo 
de seleção na página do sítio eletrônico oficial do Órgão:  www.direitoshumanos.ce.gov.br, na 
área específica destinada ao Edital de Chamamento Público, iniciando-se o prazo para recurso.

8.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar

8.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.

8.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo no prazo indicado na Tabela 1, ao colegiado que a proferiu, sob pena de 
preclusão, não sendo conhecido recurso interposto fora do prazo.

8.7.3. Os  recursos  serão  apresentados  pessoalmente  para  registro  no  Setor  de  Protocolo  da 
SEDIH, no mesmo endereço indicado no item 8.4.2.

8.7.4. É assegurado aos participantes ter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à defesa 
de seus interesses, sendo vedada a retirada de qualquer documentação referente ao Edital de 
Chamamento Público das dependências da Secretaria dos Direitos Humanos - SEDIH.
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8.8. Etapas 6 e 7: Divulgação das interposições de recursos e interposição de contrarrazões

8.8.1. Interposto recurso, a Secretaria dos Direitos Humanos -SEDIH dará ciência deste fato aos 
demais interessados, em sua página oficial na internet, conforme Tabela 1, para apresentarem 
contrarrazões, se desejarem.

8.8.2. Caso  o  sítio  oficial  esteja  indisponível  para  essa  finalidade,  a  SEDIH  dará  ciência 
preferencialmente por meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões, 
não sendo conhecidas as apresentadas fora do prazo.

8.9. Etapa 8: Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção

8.9.1. Havendo recursos e contrarrazões, a Comissão de Seleção os analisará.

8.9.2. Recebido o recurso e a contrarrazão, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua 
decisão conforme Tabela 1.

8.9.3. A decisão final do recurso e contrarrazão, devidamente motivada, deve ser explícita, clara 
e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres 
anteriores, informações, decisões ou propostas, que, nesse caso, serão parte integrante do ato 
decisório, não cabendo novo recurso contra essa decisão.

8.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, sendo o 
início e fim exclusivamente em dia útil no âmbito da SEDIH.

8.9.5. O  acolhimento  de  recurso  implicará  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.

8.10. Etapas 9 e 10: Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão 
de Seleção e homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção

8.10.1. Após  o  julgamento  dos  recursos  e  contrarrazões  ou  o  transcurso  do  prazo  sem 
interposição, a SEDIH divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final do processo 
de seleção, após homologado pela Secretária de Direitos Humanos, no sítio oficial do Órgão: 
www.direitoshumanos.ce.gov.br, na  área  específica  destinada  ao  Edital  de  Chamamento 
Público.

8.10.2. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria, nos termos do art. 
27, §6º, da Lei nº 13.019/2014.

8.10.3. Após o recebimento e análise das propostas, havendo uma única OSC com proposta 
classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, passado o prazo 
para interposição de recursos, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo 
de  seleção  e  convocá-la  para  iniciar  o  processo  de  celebração,  dispensando  o  prazo  para 
interposição de contrarrazões e para análise dos recursos.

9. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

9.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas:



15 / 85

Tabela 3:

E
T

A
P

A DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA

01

Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para 
celebração

(art. 38 do Decreto nº 32.810/2018)

29/12/2025 a 14/01/2026

(Horário: 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00)

02
Apresentação do plano de trabalho

(art. 38 do Decreto nº 32.810/2018)

29/12/2025 a 14/01/2026

(Horário: 08:30 às 12:00 e 
das 13:00 às 16:00)

03
Vistoria de funcionamento

(art. 53 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

04
Elaboração do instrumento

(art. 54 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

05
Vinculação orçamentária e financeira

(art. 58 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

06
Emissão do parecer jurídico

(art. 59 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

07
Formalização do instrumento

(art. 60 e 61 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

08
Publicidade do instrumento

(art. 62 a 64 do Decreto nº 32.810/2018)
15/01/2026 a 30/01/2026

9.2. Etapa 1: Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para celebração

9.2.1. Esta  etapa  consiste  no  exame formal,  a  ser  realizado pela  Comissão  de  Seleção,  do 
atendimento pela OSC selecionada dos requisitos para a celebração da parceria, de que não 
incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na legislação.
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9.2.2. A OSC que tiver sua proposta selecionada será convocada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da convocação, demonstrar o atendimento do disposto no item 6 
deste Edital.

9.2.3.  Além da comprovação dos requisitos do item 9.2.2,  a OSC deverá apresentar os 
seguintes  documentos,  acompanhados  de  Ofício  em  papel  timbrado  solicitando  a 
celebração do Termo de Colaboração:

a) procuração pública, em caso de assinatura de pessoa diversa do representante legal da 
OSC, no plano de trabalho e/ou Termo de Colaboração;

b) comprovante de Abertura da Conta da Parceria, entregue pela Caixa Econômica Federal, com 
dados da Conta Bancária específica e assinatura do responsável pela abertura ou comprovante 
de extrato “zerado”; 

b.1) A abertura da conta bancária específica deve ser mediante apresentação do “Ofício Padrão 
de Abertura de Contas de Parcerias”, disponibilizado no site institucional da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Estado do Ceará – CGE CE.

9.2.4. Caso  se  verifique  irregularidade  formal  nos  documentos  apresentados  ou  constatado 
evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua  
situação, sob pena de não celebração da parceria.

9.2.5. No período entre a apresentação da documentação prevista nesta etapa e a assinatura do 
instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que 
possa  prejudicar  a  regular  celebração  da  parceria,  sobretudo  quanto  ao  cumprimento  dos 
requisitos e exigências previstos para celebração.

9.2.6. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, 
quando houver.

9.2.7. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº. 13.019/2014, na hipótese da OSC selecionada não 
atender aos requisitos previstos na etapa 1 da fase de celebração, aquela imediatamente mais 
bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta 
por ela apresentada.

9.2.8. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma desta etapa 
e,  em  seguida,  proceder-se-á  à  verificação  dos  documentos,  podendo  o  procedimento  ser 
repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.

9.2.9 Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta etapa serão 
apresentados  pessoalmente  pela  OSC selecionada  para  a  Comissão  de  Seleção,  na  sede  da 
SEDIH.

9.3. Etapa 2: Apresentação do Plano de Trabalho
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9.3.1. Esta etapa consiste na apresentação do Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva  
memória de cálculo de que trata o subitem 8.4.1.1, “d”, nos moldes do ANEXO IV – PLANO 
DE TRABALHO, deste Edital.

9.3.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da 
proposta submetida e aprovada no processo de seleção.

9.3.3. A Comissão de Seleção submeterá o Plano de Trabalho à área competente da SEDIH pela 
política  pública  de  que  trata  a  proposta,  a  qual  emitirá  Parecer  Técnico  com  análise  e  
manifestação acerca das exigências das alíneas “d”, “e”, “g” e “h”, do inciso V do art. 35 da Lei  
Federal nº 13.019/2014.

9.3.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos:

a) identificação da OSC;

b) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade 
ou o programa/linha de ação e com as metas a serem atingidas;

c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas;

d) forma de execução do objeto com a descrição das etapas, com seus respectivos itens;

e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento das metas;

f) a previsão de receitas e estimativas de despesas a serem realizadas na execução das ações,  
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à  
execução do objeto;

g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso;

h) valor total do Plano de Trabalho;

i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando houver;

j)  previsão  de  início  e  fim  da  execução  do  objeto,  bem  como  da  conclusão  das  etapas 
programadas;

9.3.5. A estimativa  de  despesas  de  que  trata  alínea  “f”  do  item 9.3.4  deverá  ser  realizada 
mediante cotação prévia de preços no mercado, compreendendo o levantamento de, no mínimo, 
três propostas comerciais junto a fornecedores, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso,  
conforme exigência do art. 49, §2°, do Decreto Estadual n° 32.810/2018;

9.3.5.1. A  cotação  de  preços  deverá  ser  comprovada  pela  OSC  mediante  apresentação  de 
documento emitido pelo fornecedor contendo, no mínimo, a especificação do bem ou serviço a  
ser fornecido, a quantidade, o preço unitário de cada item e o valor total da proposta, em moeda 
corrente nacional.
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9.3.5.2. O documento do fornecedor de que trata o subitem anterior deverá ser assinado pelo 
responsável  ou  representante  legal  do  fornecedor,  se  apresentado  em  meio  físico,  ficando 
dispensada a assinatura, caso apresentado por meio eletrônico.

9.3.5.3. Quando a OSC não obtiver o número mínimo de proposta de fornecedores ou se tratar 
de despesa não passível de realização de cotação, a estimativa de despesas de que trata o item 
“f”  do  item  9.3.4.  poderá  ser  comprovada  pela  apresentação  de  elementos  indicativos  da 
mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado 
ou  com  outras  parcerias  da  mesma  natureza,  tais  como  tabelas  de  preços  de  associações 
profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis 
ao público.

9.3.6.  As despesas do Plano de Trabalho deverão ser especificadas com todos os critérios de 
aferição  do  valor  de  mercado  do  bem  e/ou  serviço  contratado  e,  em  caso  de  descrição 
insuficiente ou insatisfatória da despesa, será solicitada a sua complementação ou exclusão.

9.3.7. Nas contratações e  na realização de despesas e  pagamentos em geral,  efetuados com 
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 
em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, 
sendo recomendada a leitura integral desta legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente 
alegar,  futuramente,  que  não  a  conhece,  seja  para  deixar  de  cumpri-la,  seja  para  evitar  as 
sanções cabíveis.

9.3.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho:

a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal 
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos 
de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e 
trabalhistas;

b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução 
do objeto da parceria assim o exija;

c) custos indiretos necessários à execução do objeto.

9.3.8.1. A OSC deverá considerar, para estimativa dos custos indiretos de que trata a alínea “c”, 
o rateio da despesa de forma proporcional à necessidade do item para sua utilização particular e 
pelo projeto ou programa, não sendo autorizado o pagamento integral da despesa com recursos 
da parceria se constatada a utilização para fins exclusivos da entidade.

9.3.8.2. São considerados custos indiretos, dentre outros, o aluguel da sede do programa ou 
projeto,  serviços de contabilidade,  combustível,  fornecimento de energia elétrica,  gás,  água, 
serviço de esgoto e telefone.
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9.3.9. As despesas  previstas  no plano de trabalho devem estar  de  acordo com a legislação 
vigente, sendo vedado o pagamento de despesas com:

a) taxa de administração, de gerência ou similar, da parceria;

b)  remuneração,  a  qualquer  título,  a  servidor  ou  empregado  público  ou  seu  cônjuge, 
companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  segundo  grau, 
ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, por 
serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração 
adicional;

c) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos,  
exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente 
pelo órgão ou entidade concedente;

d) clubes,  associações ou quaisquer entidades congêneres,  cujos dirigentes ou controladores 
sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da  
Administração  Pública  de  qualquer  esfera  governamental,  ou  respectivo  cônjuge  ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do 
gestor do órgão responsável para celebração do convênio ou instrumento congênere;

e) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas 
com o objeto do convênio ou instrumento congênere, das quais não constem nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores da concedente, do 
convenente e do interveniente;

f) bens e serviços fornecidos pelo convenente, interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

g)  bens  ou  serviços  que  tenham sido  adquiridos  antes  ou  após  a  vigência  do  convênio  ou 
instrumento congênere;

h) obras e serviços de engenharia.

9.3.10. As despesas inseridas no Plano de Trabalho serão objeto de avaliação da área técnica de 
que trata o item 9.3.3. e pela Assessoria de Controle Interno da SEDIH.

9.4. Etapa 3: Vistoria de funcionamento

9.4.1. Compete à SEDIH realizar vistoria na sede da OSC cujo Plano de Trabalho tenha sido 
aprovado para verificação do seu regular funcionamento.

9.4.2. A  verificação  de  que  trata  o  item  anterior  será  formalizada  por  meio  de  Nota  de 
Funcionamento, que deverá considerar o local e as condições de funcionamento.

9.4.3. A Nota de Funcionamento será validada anualmente, sem prejuízo da atuação do Órgão 
Central de Controle Interno do Poder Executivo.

9.5. Etapa 4: Elaboração do instrumento
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9.5.1. Compete à SEDIH a elaboração da minuta da parceria, conforme o disposto no art. 54 do 
Decreto Estadual n° 32.810/2018.

9.6. Etapa 5: Vinculação orçamentária e financeira

9.6.1. Compete à SEDIH providenciar a adequação orçamentária e financeira, de acordo com a 
legislação vigente.

9.7. Etapa 6: Emissão do parecer jurídico

9.7.1. A  área  responsável  pelo  assessoramento  jurídico  da  SEDIH emitirá  parecer  jurídico 
quanto à compatibilidade da parceria à legislação vigente, inclusive as condições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 59 do Decreto Estadual n° 32.810, de 2018.

9.8. Etapa 7: Formalização do instrumento

9.8.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SEDIH elaborar o termo 
final do instrumento de parceria para formalização pela autoridade competente, conforme o art. 
60 do Decreto Estadual n° 32.810/2018.

9.8.2. A  formalização  da  celebração  da  parceria  dar-se-á  com  a  assinatura  dos  partícipes, 
devendo a data de assinatura ser considerada como a de início da vigência.

9.9. Etapa 8: Publicidade do instrumento

9.9.1. Compete  à  área  responsável  pelo  assessoramento  jurídico  da  SEDIH  providenciar  a 
publicação da íntegra do instrumento de parceria formalizado, inclusive termo aditivo, no Portal 
da Transparência do Estado do Ceará, nos termos do art. 30 da Lei Complementar n°119/2012.

10. DA CONTRAPARTIDA

10.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1º da 
Lei 13.019/2014.

11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

11.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão observar o mais alto padrão de ética durante 
todo  o  processo  de  seleção  previsto  neste  chamamento  público,  bem  como  na  etapa  de 
celebração e execução do objeto da parceria.

11.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a)  prática  corrupta:  oferecer,  dar,  receber  ou  solicitar,  direta  ou  indiretamente,  qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de chamamento 
público ou na execução da parceria;

b) prática fraudulenta:  a falsificação ou omissão dos fatos,  com o objetivo de influenciar o 
processo de seleção ou de execução da parceria;
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c)  prática  conluiada:  esquematizar  ou  estabelecer  um  acordo  entre  duas  ou  mais  OSCs 
participantes  deste  chamamento,  visando fraudar  o  processo  de  seleção  ou  de  execução da 
parceria;

d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo de chamamento 
público ou afetar a execução da parceria.

e) prática obstrutiva: (1) destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações  falsas  aos  representantes  da Administração Pública,  com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção 
seja  impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  da  Administração  Pública  de  promover 
inspeção.

11.3. A Administração Pública, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
previstas  na Lei  Federal  n°  13.019/2014 se  comprovar  o  envolvimento de  representante  da 
Organização da Sociedade Civil em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer do Chamamento Público ou na execução do instrumento de parceria, sem prejuízo 
das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as 
normas da Lei Federal nº. 13.019/2014, da Lei Complementar nº. 119/2012 e suas alterações, do 
Decreto  Estadual  nº.  32.810/2018  e  da  legislação  específica,  a  SEDIH  poderá  aplicar  à 
organização da sociedade civil as seguintes sanções:

a) advertência;

b) suspensão;

c) declaração de inidoneidade.

12.1.1. A sanção de  advertência  tem caráter  preventivo  e  será  aplicada  quando verificadas 
impropriedades  praticadas  pelo  convenente  no  âmbito  da  parceria  que  não  justifiquem  a 
aplicação de penalidade mais grave.

12.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas do convênio ou instrumento 
congênere e não se justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando a natureza e a 
gravidade  da  infração  cometida,  as  peculiaridades  do  caso  concreto,  as  circunstâncias 
agravantes ou atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública estadual.

12.1.2.1 A sanção de suspensão temporária impede o convenente de participar de chamamento 
público e celebrar convênios, instrumentos congêneres ou contratos com órgãos e entidades da 
administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.
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12.1.3. A  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  impede  o  convenente  de  participar  de 
chamamento público e celebrar convênio, instrumento congênere ou contratos com órgãos e 
entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade,  
que ocorrerá quando o convenente ressarcir a administração pública estadual pelos prejuízos 
resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “b” do subitem 
12.1.

12.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva do Secretário Titular da SEDIH, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

12.3. As  sanções  aqui  estabelecidas  também  poderão  ser  aplicadas  pela  Controladoria  e 
Ouvidoria Geral do Estado, no âmbito de sua atuação enquanto Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno do Poder Executivo Estadual.

12.4. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas neste Edital caberá recurso 
administrativo para a defesa do interessado,  no prazo de 10 (dez) dias,  contado da data de 
abertura de vistas dos autos processuais.

12.5. Prescreve no  prazo de 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas neste Edital, 
contado da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de sua apresentação,  
no caso de omissão no dever de prestar contas.

12.5.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da 
infração.

12.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O presente Edital e seus atos serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Secretaria de 
Direitos  humanos  –  SEDIH na  internet:  www.direitoshumanos.ce.gov.br na  área  específica 
destinada ao Edital de Chamamento Público.

13.2. Este Edital de Chamamento Público deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do 
Estado – DOE na forma do art. 21 do Decreto Estadual nº. 32.810/2018.

13.3. Qualquer  pessoa  poderá  impugnar  o  presente  Edital  ou  apresentar  pedido  de 
esclarecimento, decorrente de dúvidas na interpretação deste Chamamento, com antecedência 
mínima  de  10  (dez)  dias da  data  limite  para  envio  das  propostas,  de  forma  eletrônica  ou 
protocolada na sede da SEDIH à Comissão de Seleção, cabendo a esta a resposta.

13.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital, devendo as respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serem juntados nos 
autos do processo de chamamento público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado.
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13.3.2. Eventual  modificação  no  Edital,  decorrente  das  impugnações  ou  dos  pedidos  de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando‐se 
o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas 
ou o princípio da isonomia.

13.4. A  Comissão  de  Seleção  resolverá  os  casos  omissos  e  as  situações  não  previstas  no 
presente Edital,  observadas as disposições legais e os princípios que regem a administração 
pública.

13.5. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou anulado, 
no  todo ou  em parte,  por  vício  insanável,  sem que  isso  implique  direito  à  indenização  ou 
reclamação de qualquer natureza.

13.6. A OSC participante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público, podendo acarretar 
a  eliminação da  proposta  apresentada,  a  aplicação das  sanções administrativas  cabíveis  e  a 
comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime, a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas.

13.6.1. Caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato 
poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de 
que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014.

13.7. A vigência do presente Edital será análoga ao Plano Plurianual vigente, a contar da data da 
homologação do resultado definitivo.

13.8. O(s) instrumento(s) de parceria de que trata(m) este Edital será(ão) celebrado(s) de acordo 
com a disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que 
caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas.

13.9. A seleção de propostas não obriga a  SEDIH a firmar o instrumento de parceria  com 
quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro.

13.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria.

13.11. Constituem anexos do presente Edital, dele sendo parte integrante:

 ANEXO I – DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA;

ANEXO II – MATRIZ DE AVALIAÇÃO;

ANEXO III – REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA;

ANEXO IV – PLANO DE TRABALHO;

ANEXO V – RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC;
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ANEXO VI  –  DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE 
CADASTRAL;

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA

ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 17.207/2020;

ANEXO IX – MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO.

ANEXO X – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, INFANTIL E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL;

Fortaleza-CE,             de                              de 2025.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto

Secretária de Direitos Humanos do Estado do Ceará

VISTO:

 

HILTON DO COUTO COHEN

Coordenador da Assessoria Jurídica–ASJUR/DH 

Matrícula nº 3000015–OAB/CE20.968
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ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e concorda 
com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 001/2025/SEDIH e em seus 
anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade 
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção e celebração.

Local-UF, ____ de ______________ de 2025.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO II - MATRIZ DE AVALIAÇÃO

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS – SEDIH

COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
001/2025/SEDIH

COMISSÃO INSTITUCIONAL DE CREDENCIAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
PROJETOS - PORTARIA Nº 052/2025 - D.O.E DE 18 DE JULHO DE 2025

OSC 
PROPONENTE:

PROCESSO Nº:
DATA DE ABERTURA DO 
PROCESSO:

LOTE:

FASE DE SELEÇÃO - EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO

MEMBRO DA COMISSÃO: CPF Nº:

QUESITO CONCLUSÃO

a) Apresentou Certidão de Regularidade e Adimplência para comprovar o cadastro no e-
parcerias? (Item 5.2, “a”) ( ) SIM ( ) NÃO

b) Apresentou Declaração conforme modelo constante no ANEXO I - Declaração de Ciência e 
Concordância? (Item 5.2, “b”) ( ) SIM ( ) NÃO

c) Apresentou Declaração conforme modelo constante no ANEXO X - DECLARAÇÃO DE 
INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, INFANTIL E EXPLORAÇÃO SEXUAL? 

(Item 5.2, “c”) ( ) SIM ( ) NÃO

d) Apresentou proposta contendo informações que atendam aos itens e seus respectivos 
critérios de julgamento estabelecidos na Matriz de Avaliação constante do ANEXO II do 

Edital, às exigências contidas no item 8.4.5 deste Edital e ao ANEXO III – REFERÊNCIAS E 
PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, do Edital. ( ) SIM ( ) NÃO

e) Apresentou o detalhamento das despesas compatíveis com valor de mercado atual, inclusive 
os custos indiretos, através de memória de cálculo, contendo a descrição dos itens a serem 

contratados ou adquiridos com recurso da parceria, a unidade de medida correspondente, a 
quantidade, o valor unitário, o valor total do item e a natureza da despesa, visando o 

cumprimento dos objetivos/metas contidas no ANEXO III - REFERÊNCIAS E 
PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, deste Edital, observando o valor de referência global 

presente na Tabela 2 do item 8.4.4.1 ( ) SIM ( ) NÃO

f) Apresentou a Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual? (Item 8.4.1.1, “e”) ( ) SIM ( ) NÃO

g) Apresentou Portfólio de atividades contendo a comprovação documental das experiências ( ) SIM ( ) NÃO
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relativas ao item (D) da FASE DE ANÁLISE DA PROPOSTA – QUESITOS DE AVALIAÇÃO 
e a descrição minuciosa destas.

h) A proposta está assinada pelo representante legal da OSC? (Item 8.4.2.3) ( ) SIM ( ) NÃO

i) Apresentou o Estatuto ou Regimento que contenham a previsão de finalidade ou atividade 
compatível com o objeto do Termo de Colaboração. ( ) SIM ( ) NÃO

j) A participante se enquadra na definição dada pelo art. 2ª, inciso I, alíneas “a”, “b” ou “c” da 
Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações? ( ) SIM ( ) NÃO

DESCLASSIFICADA SEM ANÁLISE DA PROPOSTA ( ) SIM ( ) NÃO

DATA DA ANÁLISE:

ASSINATURA:

MEMBRO DA 
COMISSÃO:
CPF Nº:

ITEM (A) – DA PROPOSTA

Análise das Informações sobre a Adequação da Proposta e Metodologia de Execução

Este item avalia a consistência da proposta em relação à metodologia de execução do Projeto Ceará 
Acessível 2025–2027, observando a definição das ações, metas, resultados, cronograma e 

orçamento. OBS¹: A atribuição de nota “zero” em qualquer um dos critérios deste item implica em 
eliminação da proposta. OBS²: Pontuação Máxima global do item: 20

A análise levará em consideração os seguintes critérios:

Critério Descrição
Pontuação 

Máxima

A1 – Clareza da 
Proposta

A proposta apresenta de forma clara e objetiva os quesitos “o quê?”, 
“quando?” e “onde?”, bem como a descrição das ações previstas 
durante o período de execução. 3,0 pontos

A2 – Cronograma 
de Execução

A proposta apresenta um cronograma realista, detalhado e coerente 
com a demanda e as metas previstas, indicando as fases de 
execução. 3,0 pontos

A3 – Definição de 
Metas e 
Indicadores

As metas estão descritas de maneira clara, contendo indicadores 
físicos (unidade e quantidade), valores totais, e prazos de execução 
(início e fim). 2,0 pontos

A4 – Resultados 
Esperados

A proposta específica os resultados qualitativos e quantitativos a 
serem alcançados, alinhados com os objetivos do Projeto Ceará 
Acessível. 2,0 pontos

A5 – Memória de 
Cálculo das 
Despesas

A proposta apresenta o detalhamento dos custos, inclusive custos 
indiretos, com memória de cálculo clara que permita aferição dos 
gastos. 2,0 pontos

A6 – Separação A proposta apresenta, de forma separada, as despesas diretas 1,5 pontos
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de Despesas 
Diretas e 
Indiretas vinculadas à execução do objeto e os custos indiretos.

A7 – 
Apresentação do 
Valor Global

A proposta informa de maneira objetiva o valor global da execução do 
projeto, de acordo com o plano de trabalho. 1,5 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM A 15

ITEM (B) – DA ADEQUAÇÃO À POLÍTICA PÚBLICA

Análise da Conformidade da Proposta com os Objetivos, Princípios e Diretrizes da Política Pública.

Este item tem como objetivo avaliar o grau de aderência da proposta às políticas públicas 
estabelecidas no Edital, em especial à Política Estadual da Pessoa com Deficiência (Lei nº 

18.944/2024), ao Plano Estadual  de Direitos Humanos (Lei nº 18.690/2024) e à adesão do Estado do 
Ceará ao Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Novo Viver sem Limite. OBS¹: A 
atribuição de nota “zero” neste item implica em eliminação da proposta. OBS²: Pontuação Máxima 

do item: 10

A proposta deverá demonstrar alinhamento aos seguintes aspectos:
- Objetivos estratégicos de promoção da inclusão e acessibilidade;

- Princípios de equidade, transversalidade, participação social e respeito aos direitos humanos;
- Diretrizes para a efetivação da cidadania plena das pessoas com deficiência e a redução das 

desigualdades sociais.

Critério Descrição
Pontuaçã
o Máxima

B1 – Adequação 
à Política 
Pública

Avaliar se a proposta contempla, de forma clara e objetiva, 
os objetivos, princípios e diretrizes da Política Estadual da 

Pessoa com Deficiência, do Plano Estadual de Direitos 
Humanos e do Plano Nacional Novo Viver sem Limite. 10 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM B 10

ITEM (C) – DA CONTEXTUALIZAÇÃO

Descrição da Realidade Objeto da Parceria e do Nexo entre a Realidade e a Atividade Proposta

Este item avalia a capacidade da proposta de descrever a realidade social que fundamenta a 
execução das ações do Projeto Ceará Acessível 2025–2027, estabelecendo a relação entre o 

contexto identificado e as atividades previstas. A atribuição de nota “zero” em qualquer um dos 
critérios deste item implica em eliminação da proposta. OBS² :Pontuação Máxima global do item: 08

A proposta deverá demonstrar:
- Conhecimento da realidade territorial e do público a ser atendido;

- Fundamentação em dados de pesquisa atualizados e reconhecidos;
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- Consistência teórica que justifique a pertinência e a necessidade das ações propostas.

Critério Descrição
Pontuação 

Máxima

C1 – 
Contextualização 
Territorial e Social

A proposta está contextualizada com dados atualizados de 
pesquisas oficiais ou reconhecidas (ex.: IBGE, PNAD, Censos, 

estudos acadêmicos ou relatórios técnicos), localizando o cenário de 
atuação conforme os territórios e públicos a serem alcançados.

5,0 pontos

C2 – 
Embasamento 

Teórico

A proposta apresenta fundamentação teórica pertinente, com as 
devidas referências bibliográficas, que estabeleça nexo entre a 
realidade diagnosticada e as atividades a serem desenvolvidas.

5,0 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM C 10

ITEM (D) – DA CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Análise da Experiência Anterior, da Estrutura Operacional e da Capilaridade da 
Organização

Este item avalia a capacidade técnica e operacional da Organização da Sociedade Civil 
(OSC) interessada, considerando sua experiência prévia na execução de projetos de 

inclusão, acessibilidade e direitos da pessoa com deficiência, bem como a adequação 
de sua estrutura e capilaridade para alcançar as metas propostas no Projeto Ceará 

Acessível 2025–2027. OBS¹: A atribuição de nota “zero” em qualquer um dos critérios 
deste item implica em eliminação da proposta. OBS²: Serão contabilizadas 

comprovações de atividades realizadas nos últimos 10(dez) anos OBS³: Pontuação 
Máxima global do item: 40,00

As comprovações deverão ser apresentadas por meio de portfólio institucional, 
declarações, atestados, contratos, relatórios de atividades ou instrumentos 
equivalentes, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Critérios de Julgamento:

Critério Descrição Forma de Comprovação

D1 – 
Experiência 
em Projetos 

de Inclusão e 
Acessibilidade

Comprovar experiência na execução de 
projetos de inclusão social, acessibilidade e 

direitos das pessoas com deficiência.

Declarações, atestados, 
relatórios de execução, 
contratos (1,0 ponto por 

comprovação, máximo 10).

D2 – 
Experiência 

em Formação 
e Capacitação

Comprovar realização de cursos, oficinas ou 
formações em direitos humanos, inclusão, 
LIBRAS, audiodescrição ou atendimento 

acessível.

Certificados, contratos ou 
atestados (1,0 ponto por 

comprovação, máximo 10).

D3 – 
Experiência 

Comprovar experiência em construção de 
diagnósticos técnicos voltados ao público-alvo 

Relatórios de diagnóstico, 
contratos, atestados (1,0 
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em 
Elaboração de 
Diagnósticos

do Projeto Ceará Acessível.
ponto por diagnóstico, 

máximo 5).

D4 – 
Experiência 

em Ações de 
Conscientizaç

ão e 
Sensibilização

Comprovar realização de campanhas 
educativas, seminários, eventos ou feiras sobre 

inclusão, acessibilidade ou diversidade.

Relatórios, certificados, 
declarações (1,0 ponto por 
comprovação, máximo 5).

D5 – Estrutura 
Operacional e 

Logística

Demonstrar estrutura física e equipe técnica 
adequada (sede equipada, acessibilidade, 

profissionais capacitados, materiais de apoio).

Relatório institucional, auto 
declaração com fotos ou 

organograma.

D6 – 
Capilaridade 

Territorial

Comprovar atuação em mais de um município 
ou região do Ceará, demonstrando alcance e 

execução descentralizada das ações.

Termos de parceria, 
relatórios ou declarações 

institucionais (1,0 ponto por 
município, máximo 5).

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM D

ITEM (E) – ORGANIZAÇÃO DA PROPOSTA

Análise da Apresentação e Organização dos Documentos

Este item avalia a organização, clareza e facilidade de acesso às informações apresentadas pela 
Organização da Sociedade Civil (OSC) na proposta enviada para a execução do Projeto Ceará 

Acessível 2025–2027. OBS¹: Pontuação Máxima global do item: 5,00

Será considerada a estruturação dos documentos, a disposição lógica dos conteúdos, a 
padronização dos anexos e a observância aos critérios estabelecidos no  REFERÊNCIAS E 

PARÂMETROS PARA A PROPOSTA e demais orientações do edital.

Critério Descrição
Pontuação 

Máxima

E1 – Organização e 
Facilidade de Manuseio 

da Documentação

Avaliar se a documentação da proposta foi apresentada de 
forma clara, ordenada, lógica e de fácil consulta, respeitando os 

critérios estabelecidos para a execução do projeto. 5,0 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM E 5

ITEM (F) AVALIAÇÃO DA META 5 – AGENDA DAS AÇÕES TRANSFORMADORAS

Análise do impacto social esperado com a execução do projeto, conforme a proposta apresentada 
para a meta 5.
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Pontuação Máxima Global do item: 20 pontos

Critério Descrição
Pontuação 

Máxima

F1 – Pertinência e Coerência 
Metodológica

A proposta apresenta uma metodologia clara e 
adequada para realização de atividades culturais, 

esportivas e de empregabilidade nas diferentes regiões, 
garantindo acessibilidade e protagonismo das pessoas 

com deficiência.

4,0 pontos

F2 – Definição dos Resultados 
Esperados

A proposta apresenta resultados qualitativos e 
quantitativos de forma clara, demonstrando o impacto 

social pretendido.
3,0 pontos

F3 – Estratégia de 
Interiorização e Alcance 

Territorial

A proposta demonstra coerência e viabilidade na 
estratégia de execução itinerante para alcançar 1.600 

beneficiários. Mostra conhecimento da realidade 
territorial e articulação com a comunidade local e 

organizações.

3,0 pontos

F5 – Criatividade e Potencial 
de Transformação Social

A proposta traz inovações ou abordagens criativas para 
gerar impacto positivo nas comunidades atendidas. 

Apresenta capacidade de promover inclusão por meio 
de cultura, esporte e lazer.

3,0 pontos

F6 – Acessibilidade e Inclusão

Prevê recursos de acessibilidade, como intérpretes de 
Libras, audiodescrição e materiais acessíveis, 

garantindo a participação plena das pessoas com 
deficiência.

2,0 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM F 15

ITEM (G) AVALIAÇÃO DA META 7 – ESTAÇÕES DE PRAIA ACESSÍVEL – ACESSIBILIDADE 
ESPACIAL, ARQUITETÔNICA E AMBIENTAL

Análise da estrutura e viabilidade de implantação e manutenção das Estações de Praia Acessível 
com oferta de banho de mar assistido em cadeiras anfíbias e atividades recreativas e esportivas, 

considerando a adequação técnica, os recursos de acessibilidade, a manutenção ao longo do tempo, 
bem como o potencial de impacto social, inclusão das pessoas com deficiência e fomento ao 

turismo acessível nas regiões atendidas. Pontuação Máxima Global do item:

Critério Descrição
Pontuação 

Máxima

G1 – Planejamento da 
Estrutura Física e 

Equipamentos

A proposta descreve com clareza a implantação das 
estruturas (cadeiras anfíbias, rampas, esteiras, banheiros 

acessíveis, etc), com detalhamento técnico e adequação ao 
espaço natural. 4,0 pontos
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G2 – Viabilidade de 
Implantação e 

Sustentabilidade

A proposta demonstra viabilidade técnica e orçamentária para 
a implantação de 03 novas estações e a manutenção total das 
10 estações ao longo dos 24 meses, considerando aspectos 

ambientais, operacionais e de acessibilidade contínua. 3,0 pontos

G3 – Fomento ao 
Turismo Acessível e 
Integração Regional

A proposta demonstra potencial de promover o turismo 
acessível e de fortalecer a inclusão social e econômica nas 

regiões de implantação, por meio da valorização de atrativos 
naturais acessíveis. 3,0 pontos

G4 – Estratégia de 
Inclusão e Participação 

do Público-Alvo

A proposta apresenta ações claras para mobilização, 
participação e inclusão de pessoas com deficiência, familiares 

e comunidade nas atividades das estações. 3,0 pontos

G5 – Qualificação da 
Equipe Técnica e 

Operacionalização

A proposta prevê a qualificação de equipe para atendimento 
às pessoas com deficiência, considerando um supervisor e 

cinco monitores, de modo que garanta a segurança e inclusão 
nas atividades. 2,0 pontos

PONTUAÇÃO TOTAL ATRIBUÍDA AO ITEM G 15

RESULTADO ANÁLISE DA PROPOSTA

OSC PROPONENTE: NUP: DATA:

MEMBRO DA COMISSÃO: CPF Nº:

ITEM Pontuação

Pontuação total atribuída ao Item A 15

Pontuação total atribuída ao Item B 10

Pontuação total atribuída ao Item C 10

Pontuação total obtida no Item D 30

Pontuação total obtida no Item E 5

Pontuação total obtida no Item F 15

Pontuação total obtida no Item G 15

PONTUAÇÃO TOTAL ALCANÇADA 100
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ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA

1. INTRODUÇÃO

1.1.  Este  documento  tem  como  objetivo  estabelecer  as  diretrizes  e  critérios  para  a  seleção  de 
Organização da Sociedade Civil (OSC) interessada em celebrar parceria com a SECRETARIA DOS 
DIREITOS  HUMANOS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  para  a  execução  de  ações  integradas  de 
promoção da acessibilidade, inclusão social, participação cidadã e garantia de direitos das pessoas 
com deficiência, no âmbito do Projeto Ceará Acessível 2025–2027, nos termos da Lei Federal nº  
13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada pelo Decreto estadual nº. 32.810, de 28 de setembro de 
2018.

1.2 Identidade Institucional

1.2.1. A Secretaria dos Direitos Humanos do Estado do Ceará (SEDIH), instituída pela Lei nº 18.310, 
de 17 de fevereiro de 2023, foi criada com a finalidade de coordenar e implementar políticas públicas 
voltadas à promoção e à defesa dos direitos humanos, atuando de forma transversal, intersetorial e  
participativa. Sua estrutura foi desenhada para atender aos diferentes grupos sociais em situação de 
vulnerabilidade, assegurando justiça social, equidade e dignidade no território cearense.

1.2.2. No âmbito do Projeto Ceará Acessível 2025–2027, a identidade institucional da SEDIH torna-se 
base  fundamental  para  orientar  a  condução  estratégica  e  ética  das  ações  voltadas  à  inclusão  e  
acessibilidade. O alinhamento à missão, visão e valores da Secretaria fortalece o compromisso do 
Estado com uma política pública centrada nos direitos humanos e na construção de uma sociedade 
verdadeiramente inclusiva.

2. OBJETO

2.1.  A  presente  parceria  tem  como  objeto  a  execução  de  ações  integradas  de  promoção  da 
acessibilidade, inclusão social, participação cidadã e garantia de direitos das pessoas com deficiência, 
no âmbito do Projeto Ceará Acessível 2025–2027, a serem desenvolvidas em diferentes municípios do 
Estado do Ceará.

2.2. As ações compreendem a realização de atividades formativas, eventos inclusivos, campanhas de 
conscientização, articulação institucional, implantação de Estações de Praia Acessível, mobilização 
social em territórios estratégicos e fortalecimento da participação social e do controle democrático.  
Todas as  iniciativas  estão em consonância  com as  diretrizes da Política  Estadual  da Pessoa com 
Deficiência (Lei nº 18.944/2024), do Plano Estadual de Direitos Humanos (Lei nº 18.690/2024) e da 
adesão do Estado do Ceará ao Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Novo Viver 
sem Limite.

3. JUSTIFICATIVA DA PARCERIA
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3.1. O Estado do Ceará apresenta um percentual significativo de pessoas com deficiência em sua 
população: 10,9%, segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (PNAD 
Contínua/IBGE, 2022), número superior à média nacional (8,9%). Este dado evidencia a urgência na 
ampliação e no fortalecimento de políticas públicas voltadas à inclusão, acessibilidade e garantia de 
direitos,  com especial  atenção  às  desigualdades  sociais,  territoriais  e  estruturais  que  afetam essa 
população.

3.2. As políticas públicas para pessoas com deficiência são fundamentais para assegurar o exercício 
pleno da cidadania e promover a equidade. Sua eficácia depende de ações planejadas, articuladas e 
participativas, que envolvam o Estado e a sociedade civil de forma integrada.

3.3. Nesse contexto, a Secretaria dos Direitos Humanos do Estado do Ceará (SEDIH), instituída pela 
Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023, é o órgão responsável pela formulação, coordenação e 
execução das políticas públicas de direitos humanos no estado. Sua atuação é orientada pela promoção 
da  liberdade,  igualdade  e  dignidade,  com  base  em  princípios  de  inclusão,  transversalidade, 
intersetorialidade e participação social.

3.4. A Lei nº 18.944/2024, que institui a Política Estadual da Pessoa com Deficiência, e o Plano  
Estadual  de  Direitos  Humanos  (Lei  nº  18.690/2024),  constituem os  principais  marcos  legais  que 
fundamentam a atuação do Estado na promoção de uma sociedade mais justa, acessível e equitativa.  
Dentre  suas  diretrizes,  destaca-se  o  que  dispõe o  Art.  4º,  inciso  III,  da  Lei  nº  18.690/2024,  que 
determina como princípio fundamental:

“fortalecer a participação social  de forma ampla e diversa,  de forma a interligar a 
sociedade  civil  e  o  Estado  na  gestão  das  políticas  públicas,  resultando  numa ação 
conjunta de todos os públicos envolvidos e interessados com a temática dos Direitos 
Humanos.”

3.5.  O Ceará  Acessível  é  uma iniciativa  do Governo do Estado que visa  promover  a  inclusão e  
garantir os direitos das pessoas com deficiência, por meio da implantação de espaços acessíveis, ações 
territoriais, formações e apoio técnico. A proposta contempla a implantação e manutenção de Estações 
de Praia Acessível,  fóruns,  conferência estadual  e  atividades itinerantes voltadas à  acessibilidade, 
empregabilidade, cultura e lazer, beneficiando milhares de pessoas em todo o Ceará e fortalecendo a  
articulação entre Estado e municípios.

3.6. A ação também representa uma das principais estratégias da Secretaria dos Direitos Humanos do 
Estado  do  Ceará  (SEDIH)  para  o  fortalecimento  das  políticas  públicas  voltadas  às  pessoas  com 
deficiência. Alinhado ao Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – Novo Viver sem 
Limite (NVSL), o Ceará Acessível reúne 08 metas estruturantes, organizadas em eixos como gestão e 
participação social, enfrentamento ao capacitismo e à violência, acessibilidade e tecnologia assistiva, 
e  promoção  de  direitos.  As  ações  incluem a  adesão  formal  ao  NVSL,  criação  de  instâncias  de  
governança estaduais, formação de lideranças e conselheiros, capacitação de profissionais e ampliação 
das  Estações  Praia  Acessível.  Essas  iniciativas  dialogam  diretamente  com  metas  federais,  
contribuindo para a construção de um modelo de gestão integrada e intersetorial.  Dessa forma, o 
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Ceará avança na promoção da inclusão, no combate à discriminação e na ampliação do acesso a  
direitos, fortalecendo a participação social e a cidadania das pessoas com deficiência.

3.7. A celebração da presente parceria com Organização da Sociedade Civil (OSC) considera, em 
primeiro  plano,  a  elevada  relevância  social  da  iniciativa,  que  busca  promover  a  inclusão,  a 
acessibilidade e o pleno exercício dos direitos das pessoas com deficiência em diferentes territórios do 
Estado  do  Ceará.  O  Projeto  Ceará  Acessível  2025–2027  representa  uma  ação  estratégica  de 
enfrentamento  às  desigualdades  históricas,  fortalecendo  a  cidadania,  o  protagonismo  social  e  a  
construção de um ambiente mais justo e inclusivo.

3.8. Adicionalmente, destaca-se a capacidade técnica e operacional das OSCs em atingir públicos 
específicos, especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, como pessoas com deficiência em 
áreas  periféricas,  comunidades  rurais,  povos  tradicionais  e  populações  em  risco  social.  Por  sua 
inserção territorial e atuação especializada, as OSCs desempenham papel essencial na capilarização 
das políticas públicas e na promoção de soluções contextualizadas e sensíveis às realidades locais.

3.9. A parceria se justifica, ainda, pela necessidade de fomentar ações inovadoras, colaborativas e  
participativas, que incorporem metodologias acessíveis e tecnologias assistivas, valorizando a escuta  
ativa, o diálogo intersetorial e a construção coletiva de soluções. 

3.10. Por fim, a celebração desta parceria visa ampliar a efetividade das políticas públicas voltadas às 
pessoas com deficiência,  assegurando o cumprimento dos marcos legais  vigentes,  como a Lei  nº  
18.944/2024 (Política Estadual da Pessoa com Deficiência), a Lei nº 18.690/2024 (Plano Estadual de 
Direitos Humanos), e a adesão ao Plano Nacional Novo Viver sem Limite. A atuação compartilhada 
entre Estado e sociedade civil fortalece a governança democrática, a sustentabilidade das ações e o  
impacto social efetivo das políticas de inclusão implementadas no Estado do Ceará.

4. DOCUMENTOS E DIRETRIZES

4.1. Legislações 

4.1.1. A Política Estadual da Pessoa com Deficiência, instituída pela Lei nº 18.944, de 30 de julho de 
2024, estabelece as diretrizes, princípios e objetivos voltados à promoção da equidade, da inclusão e 
da  plena  cidadania  das  pessoas  com  deficiência  no  Estado  do  Ceará.  Essa  política  afirma  o 
compromisso do Estado com a construção de uma sociedade acessível, justa e inclusiva, com base na 
articulação intersetorial e na valorização da diversidade humana.

4.1.2. Com fundamento na Convenção Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e na 
Lei Brasileira de Inclusão (Lei Federal nº 13.146/2015), a política estadual considera a deficiência sob 
uma perspectiva biopsicossocial, contemplando as interações entre impedimentos de longo prazo e 
barreiras ambientais, sociais e atitudinais que limitam a participação plena em igualdade de condições.

4.1.3. A Secretaria dos Direitos Humanos do Estado do Ceará (SEDIH), criada pela Lei nº 18.310, de 
17 de fevereiro de 2023, é o órgão responsável por coordenar e implementar as políticas públicas de 
direitos  humanos  no  Estado.  Sua  atuação  é  pautada  pela  promoção  da  liberdade,  igualdade  e 
dignidade do povo cearense, por meio de ações afirmativas, intersetoriais e participativas, com foco 
na construção de uma sociedade mais justa e inclusiva.
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4.1.4. A SEDIH tem como missão promover e defender os Direitos Humanos, assegurando a justiça 
social  com equidade,  de  forma  inclusiva,  transversal  e  democrática,  respeitando  a  diversidade  e 
estimulando a participação ativa da sociedade na formulação e monitoramento das políticas públicas.

4.1.5. Nesse marco, a Lei nº 18.944/2024 integra o conjunto normativo que rege o sistema estadual de 
direitos humanos, em conformidade com a Lei nº 18.690/2024 – Plano Estadual de Direitos Humanos, 
reforçando o dever do Estado em assegurar o acesso equitativo a direitos, serviços e oportunidades 
para a população com deficiência.

4.1.6. O Projeto Ceará Acessível 2025-2027 constitui uma das principais estratégias da SEDIH para 
efetivar essa política no território cearense, articulado à adesão do Estado ao Plano Nacional dos  
Direitos da Pessoa com Deficiência – Novo Viver sem Limite, formalizada em 04 de julho de 2024. O 
projeto prevê a execução de 10 metas estruturantes, voltadas à formação, acessibilidade, convivência, 
cultura, lazer e governança, impactando positivamente os âmbitos sociais, econômicos e culturais.

4.1.7. Observa-se, ainda, que os marcos legais e normativos aqui apresentados balizam e fortalecem as 
políticas públicas voltadas às pessoas com deficiência no Estado do Ceará. Muitos desses dispositivos 
foram recentemente incorporados ou atualizados à luz de contribuições contemporâneas, alinhadas às 
diretrizes de inclusão, equidade e participação social.

4.1.8.  Tais  normativas  devem  ser  consideradas  como  referência  obrigatória  para  a  formulação, 
execução e  avaliação de  projetos  e  ações,  bem como para  embasar  propostas  que  venham a  ser 
apresentadas no âmbito de chamamentos públicos ou consultas destinadas à seleção de parcerias com 
organizações da sociedade civil.

4.1.9.  A incorporação desses instrumentos legais amplia a compreensão sobre os fundamentos da 
política  estadual,  garantindo  que  as  iniciativas  desenvolvidas  estejam  em  consonância  com  as 
diretrizes  atuais  e  com  os  princípios  constitucionais  de  universalidade,  intersetorialidade, 
acessibilidade e justiça social.

4.2 Diretrizes

4.2.1.  A  implementação  do  Projeto  Ceará  Acessível  2025–2027,  por  meio  de  parcerias  com 
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), seguirá um conjunto de diretrizes orientadoras que visam 
assegurar  a  legitimidade,  a  qualidade  e  a  sustentabilidade  das  ações  realizadas.  Essas  diretrizes  
refletem os princípios da gestão pública democrática, os compromissos com os direitos humanos e as 
boas práticas de governança nas políticas de inclusão.

4.2.2. São diretrizes norteadoras desta parceria:

a)  Transparência  nos  processos  de  seleção,  execução,  monitoramento  e  prestação  de  contas, 
assegurando  clareza  e  acesso  à  informação  em  todas  as  etapas  do  projeto;
Participação  social  como elemento  fundamental  na  construção,  acompanhamento  e  avaliação  das 
ações, garantindo o protagonismo das pessoas com deficiência e das comunidades envolvidas;

b) Efetividade e eficiência no uso dos recursos públicos, com foco em resultados concretos e 
sustentáveis, priorizando o impacto social das iniciativas;
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c) Respeito  à  autonomia  das  organizações  da  sociedade  civil,  reconhecendo  seu  papel 
estratégico na construção de soluções contextualizadas, inovadoras e sensíveis às realidades locais;

d) Valorização  do  controle  social  e  da  accountability,  com  incentivo  ao  acompanhamento 
público, auditoria cidadã e escuta ativa dos diversos públicos interessados;

e) Foco  nos  resultados  e  impactos  sociais,  com  definição  clara  de  metas,  indicadores  e 
mecanismos de monitoramento e avaliação que assegurem a mensuração dos avanços obtidos.

Esses princípios guiarão toda a execução da parceria, consolidando um modelo de gestão colaborativa 
e responsável, que fortalece a governança democrática e amplia o alcance e a efetividade das políticas 
públicas  voltadas  às  pessoas  com  deficiência  no  Estado  do  Ceará.

5. PÚBLICO-ALVO

5.1. As ações visam alcançar diretamente:

a) Pessoas com deficiência física, auditiva, visual, intelectual e psicossocial;

b) Pessoas com mobilidade reduzida e com deficiências múltiplas;

c) Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA); 

d) Pessoas idosas com deficiência associada;

e) Mães atípicas, como principais cuidadoras e agentes de inclusão familiar;

f)  Profissionais  e  usuários  dos  serviços  públicos  que atuam ou interagem com esse  público,  nos 
sistemas de saúde, educação, justiça, trabalho e lazer.

6. EIXOS ESTRUTURANTES, METAS E RESULTADOS ESPERADOS

6.1 Eixo 1 – Formação, Capacitação e Desenvolvimento de Competências

6.1.1. Objetivo Estratégico: Qualificar profissionais,  agentes públicos, sociedade civil  e lideranças 
para  atuação  inclusiva,  por  meio  de  formações  acessíveis  e  transversais  que  abordem  direitos, 
acessibilidade e combate à discriminação.

6.1.2. Meta 1 – Qualificar para Incluir: A Meta 1 consiste em realizar a qualificação de 1.300 
pessoas, entre agentes públicos, representantes de conselhos, servidores, membros do controle social e 
sociedade civil, por meio de cursos e oficinas de formação continuada sobre inclusão, acessibilidade e 
direitos  das  pessoas  com deficiência.  As  formações  serão  organizadas  em 3  módulos  temáticos: 
reestruturação de conselhos, realização de conferências e adesão ao Plano Nacional Novo Viver sem 
Limite (NVSL) , com carga horária total de 340 horas, divididas em no mínimo 43 turmas regionais,  
abrangendo as 14 regiões de planejamento do Estado do Ceará. As atividades serão ofertadas nas 
modalidades presencial, híbrida e/ou EAD, de forma descentralizada e acessível, no período de 24 
meses.
6.1.3.  Meta  2  –  Comunicação  e  Acessibilidade  para  Todos: Realizar  a  qualificação  de  400 
profissionais  de  diferentes  áreas  que  atuam  na  linha  de  frente  do  atendimento  a  Pessoas  com 
Deficiência, com foco na utilização e disseminação de recursos de acessibilidade comunicacional. As 
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formações serão ofertadas nas modalidades presencial, híbrida e/ou EAD, atendendo 20 turmas, com 
carga  horária  total  de  200  horas,  distribuídas  ao  longo  de  24  meses  de  execução.  A  meta  será 
desenvolvida em dois módulos: o primeiro voltado para noções básicas de atendimento em Libras e o 
segundo  com  foco  na  disseminação  de  recursos  de  acessibilidade  comunicacional,  como 
audiodescrição e tecnologias assistivas.

6.1.4. Resultados Esperados: Qualificação de 1.700 pessoas de todas as regiões do Ceará, com foco 
na  inclusão,  acessibilidade  e  comunicação inclusiva.  Serão realizadas  63 turmas,  totalizando 540 
horas de formação, fortalecendo conselhos, conferências e a adesão ao Plano Nacional Novo Viver 
sem Limite, além de ampliar o uso de Libras, audiodescrição e tecnologias assistivas nos serviços 
públicos. Os resultados esperados incluem a melhoria da governança e a qualificação das políticas de 
atendimento às pessoas com deficiência.

6.2 Eixo 2 – Governança Colaborativa e Fortalecimento Institucional

6.2.1. Objetivo Estratégico: Estimular o diálogo federativo e a criação de mecanismos permanentes de 
articulação entre Estado e municípios para o fortalecimento das políticas de inclusão e acessibilidade.

6.2.2.  Meta 3 – Caminhos para Inclusão: Realizar a qualificação de até 400 gestores e gestoras 
públicas,  representantes dos 184 municípios do Estado do Ceará,  por meio da realização de dois  
Fóruns Estaduais de Gestores(as) de Políticas Públicas para Pessoas com Deficiência, com foco no 
fortalecimento  da  gestão  intersetorial  e  no  aprimoramento  das  políticas  de  inclusão.  Os  Fóruns 
ocorrerão na modalidade presencial, com carga horária total de 16 horas, distribuídas em duas edições 
ao longo de 24 meses de execução. Os encontros abordarão eixos estratégicos como Acessibilidade e  
Mobilidade Urbana, Educação Inclusiva, Saúde e Reabilitação, Emprego e Renda para Pessoas com 
Deficiência, Monitoramento e Avaliação de Políticas Públicas, entre outras temáticas pertinentes ao 
contexto  das  deliberações  e  compromissos  do  Fórum.  A  iniciativa  busca  promover  o  diálogo 
federativo,  a  troca  de  experiências  e  a  articulação  técnica  entre  Estado  e  municípios  para  a 
consolidação de uma política pública acessível, equitativa e territorializada.

6.2.3. Meta 4 – VI Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência: Mobilizar 400 
participantes, entre delegados(as) eleitos(as) nas etapas municipais, representantes da sociedade civil e 
do  poder  público,  oriundos  dos  184  municípios  do  Estado  do  Ceará,  para  a  participação  na  VI 
Conferência  Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência,  e  realização  da  VI  Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência na modalidade presencial, com carga horária total de 
16 horas, com o objetivo promover um amplo processo de construção coletiva de diretrizes, com foco 
na  deliberação  de  políticas  públicas  voltadas  à  inclusão,  acessibilidade,  garantia  de  direitos  e 
fortalecimento  da  participação  social  das  pessoas  com  deficiência  no  Ceará. 

Resultados Esperados: Realização de três grandes encontros estaduais ao longo de 24 meses: dois 
Fóruns  de  Gestores(as)  de  Políticas  Públicas  para  Pessoas  com Deficiência  e  a  VI  Conferência 
Estadual dos Direitos da Pessoa com Deficiência, totalizando 32 horas de atividades formativas, com 
participação de até 800 pessoas representando os 184 municípios do Ceará, entre gestores públicos,  
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delegados(as), representantes da sociedade civil e do governo. As ações devem fortalecer o diálogo  
federativo, consolidar redes de cooperação interinstitucional e fomentar a formulação conjunta de 
diretrizes e boas práticas voltadas à inclusão, acessibilidade e garantia de direitos.

6.3 Eixo 3 – Cultura, Participação Social e Conscientização

6.3.1. Objetivo Estratégico: Promover o empoderamento das pessoas com deficiência e a mobilização 
social por meio de ações culturais, campanhas educativas, participação cidadã e construção coletiva 
de soluções.

6.3.2.  Meta 5 – Agenda de Ações Transformadoras: Realizar 8 eventos itinerantes em territórios 
estratégicos do Estado do Ceará, promovendo atividades integradas de cultura, arte, lazer, esporte e 
empregabilidade, voltadas à inclusão e valorização das pessoas com deficiência. As ações terão carga  
horária total de 68 horas, distribuídas ao longo de 24 meses, com programação acessível e adaptada às 
realidades locais. A expectativa é atingir 1.200 pessoas diretamente, entre pessoas com deficiência, 
familiares, profissionais da rede pública e comunidade em geral, fomentando o protagonismo social, o 
enfrentamento  ao  capacitismo  e  a  participação  ativa  nos  territórios.  As  diretrizes  para  execução 
constam no Anexo A deste documento.

6.3.3.  Meta 6 – Conhecendo Direitos:  Executar 10 edições de ações territoriais, ao longo de 24 
meses,  com foco em escuta ativa,  mobilização comunitária  e  sensibilização sobre os direitos das 
pessoas  com  deficiência.  As  atividades  terão  carga  horária  total  de  40  horas  e  deverão  atender 
diretamente 1.000 pessoas, incluindo pessoas com deficiência, familiares, profissionais da rede e a 
comunidade  em  geral.  Cada  ação  será  adaptada  à  realidade  local,  promovendo  o  diálogo  entre 
população e poder público, identificando demandas e fortalecendo o acesso às políticas inclusivas. Ao 
final, será elaborado um relatório estadual de mapeamento, consolidando dados sobre as instituições 
alcançadas,  número de atendidos,  perfil  do público (segmento),  serviços ofertados e  vínculo com 
programas ou convênios nas esferas municipal, estadual e federal.

6.3.4. Resultados Esperados: Realizar, ao longo de 24 meses, um conjunto de 18 ações presenciais  
nos territórios cearenses,  sendo 8 eventos itinerantes da Agenda de Ações Transformadoras e  10 
edições da ação Conhecendo Direitos, com carga horária total de 108 horas, voltadas à cultura, arte,  
lazer,  esporte,  empregabilidade,  escuta  ativa  e  sensibilização  sobre  os  direitos  das  pessoas  com 
deficiência. Espera-se alcançar 2.200 pessoas diretamente, entre pessoas com deficiência, familiares,  
profissionais  da  rede  pública  e  membros  da  comunidade,  promovendo  a  inclusão  social,  o 
fortalecimento  da  participação  comunitária,  a  valorização  da  diversidade  e  o  protagonismo  das 
pessoas com deficiência. Como produto final, será elaborado um relatório estadual de mapeamento,  
com dados sobre instituições, serviços ofertados e participação em políticas públicas, subsidiando o 
aperfeiçoamento das ações e ampliando o acesso a direitos em todo o território cearense.

6.4 Eixo 4 – Acessibilidade Espacial, Arquitetônica e Ambiental

6.4.1. Objetivo Estratégico: Ampliar e adaptar os espaços públicos e naturais para garantir acesso 
equitativo a atividades de lazer, esporte, turismo e convivência em diferentes territórios.
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6.4.2. Meta 7 – Estações de Praia Acessível: Implantar e manter 3 novas Estações de Praia Acessível 
e assegurar o funcionamento contínuo de um total de 10 estações ativas em 10 municípios do Estado 
do Ceará, ao longo de 24 meses, com a meta de atender, ao final, 11.400 pessoas com deficiência e  
capacitar 60 profissionais. As estações oferecerão acesso ao banho de mar com cadeiras anfíbias e 
contarão com monitores qualificados, além de promover diversas atividades esportivas e recreativas 
adaptadas,  como  banho  de  piscina,  passeios  pela  orla,  jogos  de  areia  (ex:  voleibol  adaptado)  e 
momentos  de  convivência  social.  As  diretrizes  para  instalação  constam  no  Anexo   B  deste 
documento.

6.4.3. Resultados Esperados: Implantar e manter 3 novas Estações de Praia Acessível, assegurando o 
funcionamento contínuo de um total de 10 estações em 10 municípios do Estado do Ceará, ao longo 
de  24  meses,  com  a  meta  de  atender,  ao  final,  11.400  pessoas  com  deficiência  e  capacitar  60 
profissionais,  por  meio  de  atividades  recreativas,  esportivas  e  de  lazer  adaptadas,  com  suporte 
profissional qualificado. 

6.5 Eixo 5 – Monitoramento, Gestão e Sustentabilidade

6.5.1. Objetivo Estratégico: Assegurar o acompanhamento técnico e operacional das ações do projeto,  
promovendo a eficiência, transparência e sustentabilidade dos resultados alcançados.

6.5.2. Meta 8 – Apoio Técnico e Logístico:  Garantir  a  gestão,  o  suporte  técnico,  operacional  e 
logístico para a execução, o acompanhamento sistemático e a avaliação de 100% das metas previstas  
no projeto, com a elaboração de 2 relatórios por meta, totalizando 20 relatórios no período de 24 
meses.

6.5.3. Resultados  Esperados:  Assegurar  o  cumprimento  das  metas  dentro  do  cronograma  e 
orçamento previstos, com mecanismos contínuos de monitoramento, transparência e controle social, 
com a entrega de 20 relatórios de acompanhamento do objeto.

6.5.4.  As metas  e  resultados esperados desta  parceria  estão organizados conforme a  estrutura  do 
Projeto Ceará Acessível 2025–2027, abrangendo um conjunto de dez ações estratégicas voltadas à  
promoção da acessibilidade, inclusão e garantia de direitos das pessoas com deficiência no Estado do 
Ceará.  Cada  meta  contempla  uma  descrição  objetiva,  resultados  mensuráveis  e  indicadores  de 
avaliação,  permitindo  o  monitoramento  contínuo  da  execução  e  dos  impactos  sociais  das  ações 
desenvolvidas. A seguir, apresenta-se a planilha consolidada com as metas, os resultados esperados e 
os respectivos indicadores:

Eixos 
Estratégicos Meta Descrição Ações Indicadores de Avaliação
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Eixo 1 – 
Formação, 

Capacitação e 
Desenvolvimento 
de Competências

Meta 1 – 
Qualificar para 

Incluir

Realizar  a  qualificação  de  1.300 
pessoas,  entre  agentes  públicos, 
representantes  de  conselhos, 
servidores,  membros  do  controle 
social e sociedade civil, por meio 
de cursos  e  oficinas  de formação 
continuada  sobre  inclusão, 
acessibilidade  e  direitos  das 
pessoas  com  deficiência.  As 
formações serão organizadas em 3 
módulos temáticos:  reestruturação 
de  conselhos,  realização  de 
conferências  e  adesão  ao  Plano 
Nacional Novo Viver sem Limite 
(NVSL) ,  com carga horária total 
de  340  horas,  divididas  em  no 
mínimo  43  turmas  regionais, 
abrangendo  as  14  regiões  de 
planejamento do Estado do Ceará. 
As  atividades  serão ofertadas  nas 
modalidades  presencial,  híbrida 
e/ou  EAD,  de  forma 
descentralizada  e  acessível,  no 
período de 24 meses.

Realizar cursos presenciais 
e EAD com conteúdos 

sobre inclusão e 
acessibilidade.

Número de pessoas 
capacitadas por modalidade 

(presencial/EAD).

Meta 2 – 
Comunicação e 
Acessibilidade 

para Todos

Realizar  a  qualificação  de  400 
profissionais  de  diferentes  áreas 
que  atuam  na  linha  de  frente  do 
atendimento  a  Pessoas  com 
Deficiência,  com  foco  na 
utilização  e  disseminação  de 
recursos  de  acessibilidade 
comunicacional.  As  formações 
serão  ofertadas  nas  modalidades 
presencial,  híbrida  e/ou  EAD, 
atendendo  20  turmas,  com  carga 
horária  total  de  200  horas, 
distribuídas ao longo de 24 meses 
de  execução.  A  meta  será 
desenvolvida em dois módulos:  o 
primeiro  voltado  para  noções 
básicas de atendimento em Libras 
e  o  segundo  com  foco  na 

Oferecer oficinas 
temáticas e seminários 
para profissionais da 
assistência social e 

educação.

Total de profissionais 
participantes nas atividades 

formativas.
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disseminação  de  recursos  de 
acessibilidade  comunicacional, 
como audiodescrição e tecnologias 
assistivas.

Eixo 2 – 
Governança 

Colaborativa e 
Fortalecimento 

Institucional

Meta 3 – 
Caminhos para 

Inclusão

Realizar a qualificação de até 400 
gestores  e  gestoras  públicas, 
representantes dos 184 municípios 
do Estado do Ceará, por meio da 
realização  de  dois  Fóruns 
Estaduais  de  Gestores(as)  de 
Políticas  Públicas  para  Pessoas 
com  Deficiência,  com  foco  no 
fortalecimento  da  gestão 
intersetorial  e  no  aprimoramento 
das  políticas  de  inclusão.  Os 
Fóruns  ocorrerão  na  modalidade 
presencial, com carga horária total 
de 16 horas, distribuídas em duas 
edições ao longo de 24 meses de 
execução. Os encontros abordarão 
eixos  estratégicos  como 
Acessibilidade  e  Mobilidade 
Urbana,  Educação  Inclusiva, 
Saúde e  Reabilitação,  Emprego e 
Renda  para  Pessoas  com 
Deficiência,  Monitoramento  e 
Avaliação  de  Políticas  Públicas, 
entre  outras  temáticas  pertinentes 
ao  contexto  das  deliberações  e 
compromissos  do  Fórum.  A 
iniciativa  busca  promover  o 
diálogo  federativo,  a  troca  de 
experiências e a articulação técnica 
entre  Estado  e  municípios  para  a 
consolidação  de  uma  política 
pública  acessível,  equitativa  e 
territorializada

Organizar Fóruns 
Regionais com debates 

sobre políticas inclusivas.

Número de fóruns realizados 
e participação por território.

Meta 4 – VI 
Conferência Mobilizar 400 participantes,  entre 

Mobilizar conferências 
municipais e regionais 

Número de municípios 
envolvidos
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Estadual dos 
Direitos da 
Pessoa com 
Deficiência:

delegados(as)  eleitos(as)  nas 
etapas  municipais,  representantes 
da  sociedade  civil  e  do  poder 
público,  oriundos  dos  184 
municípios  do  Estado  do  Ceará, 
para  a   participação  na  VI 
Conferência Estadual dos Direitos 
da  Pessoa  com  Deficiência. ,  e 
realização  da  VI  Conferência 
Estadual  dos  Direitos  da  Pessoa 
com Deficiência   na modalidade 
presencial, com carga horária total 
de  16  horas,  com  o  objetivo 
promover  um  amplo  processo  de 
construção  coletiva  de  diretrizes, 
com  foco  na  deliberação  de 
políticas  públicas  voltadas  à 
inclusão,  acessibilidade,  garantia 
de  direitos  e  fortalecimento  da 
participação  social  das  pessoas 
com deficiência no Ceará.

preparatórias.

Eixo 3 – Cultura, 
Participação 

Social e 
Conscientização

Meta 5 – Agenda 
de Ações 

Transformadora
s

Realizar  8  eventos  itinerantes  em 
territórios  estratégicos  do  Estado 
do  Ceará,  promovendo atividades 
integradas  de  cultura,  arte,  lazer, 
esporte  e  empregabilidade, 
voltadas  à  inclusão  e  valorização 
das  pessoas  com  deficiência.  As 
ações terão carga horária total  de 
68 horas, distribuídas ao longo de 
24  meses,  com  programação 
acessível e adaptada às realidades 
locais.  A  expectativa  é  atingir 
1.200  pessoas  diretamente,  entre 
pessoas  com  deficiência, 
familiares,  profissionais  da  rede 
pública  e  comunidade  em  geral, 
fomentando o protagonismo social, 
o enfrentamento ao capacitismo e 
a participação ativa nos territórios.

Promover caravanas 
regionais com prestação de 
serviços e sensibilização.

Número de territórios 
visitados;

Número de pessoas 
atendidas
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Meta 6 – 
Conhecendo 

Direitos:

Executar  10  edições  de  ações 
territoriais, ao longo de 24 meses, 
com  foco  em  escuta  ativa, 
mobilização  comunitária  e 
sensibilização sobre os direitos das 
pessoas  com  deficiência.  As 
atividades terão carga horária total 
de  40  horas  e  deverão  atender 
diretamente  1.000  pessoas, 
incluindo pessoas com deficiência, 
familiares, profissionais da rede e 
a comunidade em geral. Cada ação 
será  adaptada  à  realidade  local, 
promovendo  o  diálogo  entre 
população  e  poder  público, 
identificando  demandas  e 
fortalecendo o acesso às políticas 
inclusivas. Ao final, será elaborado 
um  relatório  estadual  de 
mapeamento,  consolidando  dados 
sobre  as  instituições  alcançadas, 
número  de  atendidos,  perfil  do 
público  (segmento),  serviços 
ofertados e vínculo com programas 
ou  convênios  nas  esferas 
municipal, estadual e federal.

Realizar ações educativas 
itinerantes em locais 
públicos e escolas.

Elaboração do Relatório 
Estadual de Mapeamento 

Consolidado.

Número de edições 
realizadas;

Número de participantes 
alcançados.

Eixo 4 – 
Acessibilidade 

Espacial, 
Arquitetônica e 

Ambiental

Meta 7 – 
Estações de 

Praia Acessível

Implantar  e  manter  3  novas 
Estações  de  Praia  Acessível  e 
assegurar  o  funcionamento 
contínuo  de  um  total  de  10 
estações ativas  em 10 municípios 
do Estado do Ceará,  ao longo de 
24 meses, com a meta de atender, 
ao  final,  11.400  pessoas  com 
deficiência  e  capacitar  60 
profissionais.  As  estações 
oferecerão acesso ao banho de mar 
com  cadeiras  anfíbias  e  contarão 
com monitores qualificados,  além 
de  promover  diversas  atividades 
esportivas e recreativas adaptadas, 
como  banho  de  piscina,  passeios 

Implantar e equipar pontos 
de apoio com 

acessibilidade em praias.

Número de estações 
implantadas;

Números de visitantes por 
estação
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pela  orla,  jogos  de  areia  (ex: 
voleibol adaptado) e momentos de 
convivência social.

Eixo 5 – 
Monitoramento, 

Gestão e 
Sustentabilidade

Meta 8 – Apoio 
Técnico e 
Logístico

Garantir  a  gestão,  o  suporte 
técnico,  operacional  e  logístico 
para  a  execução,  o 
acompanhamento  sistemático  e  a 
avaliação  de  100%  das  metas 
previstas  no  projeto,  com  a 
elaboração  de  2  relatórios  por 
meta, totalizando 20 relatórios no 
período  de  24  meses.

Oferecer suporte técnico 
contínuo às equipes 

envolvidas, incluindo 
visitas técnicas, reuniões 
de monitoramento, coleta 
de dados e elaboração de 
relatórios de avaliação.

Percentual de metas com 
apoio técnico documentado;

Número de relatórios 
elaborados por meta;

Frequência de reuniões e 
visitas de acompanhamento.

6.6 Descritivo de itens por metas 

6.6.1. Meta 1 – Fornecer os itens necessários para a plena execução de qualificações para 1.300 (mil e 

trezentas)  pessoas,  considerando  locação  de  equipamentos,  estrutura  física  ou  virtual,  serviços 

gráficos e de comunicação visual, emissão de certificados de participação, alimentação, instrumentos 

de som e imagem, recursos de acessibilidade, contratação de palestrante(s) com expertise acadêmica e 

atuação no âmbito de políticas para a pessoa com deficiência e demais equipamentos necessários na 

logística de realização do objeto.

6.6.2.  Meta  2  –  Fornecer  os  itens  necessários  para  a  plena  execução  de  qualificações  para  400 

(quatrocentas) pessoas, considerando locação de equipamentos, estrutura física ou virtual, serviços 

gráficos e de comunicação visual, emissão de certificados de participação, alimentação, instrumentos 

de som e imagem, recursos de acessibilidade, contratação de palestrante(s) com expertise acadêmica e 

atuação no âmbito de políticas para a pessoa com deficiência e demais equipamentos necessários na 

logística de realização do objeto.

6.6.3. Meta 3 – Fornecer os itens necessários para a plena execução de 02 (dois) Fóruns, 01 (um) por 

ano,  considerando  locação  de  equipamentos,  estrutura  física  ou  virtual,  serviços  gráficos  e  de 

comunicação visual,  alimentação contendo 02 coffee breaks (manhã e tarde) e 01 almoço por dia, 
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instrumentos  de  som  e  imagem,  recursos  de  acessibilidade,  contratação  de  palestrante(s)  com 

expertise  acadêmica  e  atuação  no  âmbito  de  políticas  para  a  pessoa  com  deficiência  e  demais 

equipamentos necessários na logística de realização do objeto.

6.6.4. Meta 4 – Fornecer os itens necessários para a plena execução da VI Conferência Estadual dos 

Direitos  da  Pessoa  com  Deficiência,  considerando  locação  de  equipamentos,  estrutura  física  ou 

virtual, serviços gráficos e de comunicação visual, emissão de certificados de participação, dois dias  

de hospedagem para os delegados da sociedade civil, alimentação contendo 02 coffee breaks (manhã e 

tarde)  e  01  almoço  por  dia  –  total  de  02  dias  –,  instrumentos  de  som  e  imagem,  recursos  de 

acessibilidade, contratação de palestrante(s) com expertise acadêmica e atuação no âmbito de políticas 

para a pessoa com deficiência e demais equipamentos necessários na logística de realização do objeto.

6.6.5.  Meta  5  –  Fornecer  os  itens  necessários  para  a  plena  execução  da  Agenda  de  Ações 

Transformadoras  em  08  (oito)  territórios  estratégicos  do  Estado,  considerando  ajudas  de  custo, 

locação  de  veículos  e  de  equipamentos,  serviços  gráficos  e  de  comunicação visual,  alimentação, 

instrumentos de som e imagem, recursos de acessibilidade e demais equipamentos necessários na 

logística de realização do objeto.

6.6.6. Meta 6 –  Fornecer os itens necessários para a plena execução de 10 edições do Conhecendo 

Direitos, considerando ajudas de custo, locação de veículos e de equipamentos, serviços gráficos e de 

comunicação visual, alimentação, instrumentos de som e imagem, recursos de acessibilidade e demais 

equipamentos necessários na logística de realização do objeto.

6.6.7. Meta 7 –  Fornecer os itens necessários para a implantação e manutenção de 03 (três) novas 

Estações  e  manutenção  daquelas  existentes,  totalizando  10  (dez)  Estações  Praia  Acessível, 

considerando  equipagem da  estrutura  física  acessível  para  pessoas  com deficiência,  aquisição  de 

cadeiras anfíbias, serviços de reparo e manutenção de bens, vestuários, material recreativo, esportivo e 

artístico,  materiais  de  proteção  para  banho seguro,  materiais  gráficos  e  de  comunicação visual  e 

demais equipamentos necessários para a realização do objeto.

6.6.8. Meta 8 –  Fornecer os itens necessários para a plena execução de todas as metas do Ceará 

Acessível,  considerando  apoio  técnico  e  operacional,  infraestrutura  e  logística,  ajudas  de  custo, 

prestação de serviço de pessoas físicas e/u jurídicas e seus encargos, locação de veículos, insumos 
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alimentícios, materiais gráficos e de comunicação visual e demais equipamentos necessários para a  

realização do objeto.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO

A parceria terá duração de 24 (vinte e quatro) meses,  contados a partir  da data da assinatura do  
instrumento de celebração. 

8. VALOR E REPASSES

8.1.  O Projeto  Ceará  Acessível  2025  -  2027  representa  uma  iniciativa  estratégica  e  intersetorial 
coordenada  pela  Secretaria  dos  Direitos  Humanos  do  Estado  do  Ceará  (SEDIH),  com  foco  na 
promoção da inclusão, acessibilidade e equidade para pessoas com deficiência em todas as esferas 
sociais.  A  proposta  encontra-se  alinhada  ao  escopo  do  Plano  Plurianual  2024–2027  (PPA),  que 
estrutura  as  políticas  públicas  do  Estado  em  quatro  grandes  eixos  de  articulação  intersetorial, 
orientados pela promoção da justiça social, do desenvolvimento sustentável e da equidade.

8.2. Compreendido no escopo do MAPP 14 – Projeto Ceará Acessível, o planejamento orçamentário  
será  distribuído  para  execução  ao  longo  do  biênio  2025–2027.  Para  o  exercício  de  2025,  está 
programado o valor de R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais). O valor total aprovado 
para o projeto é de R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais), voltado à consolidação das 
ações previstas no novo ciclo de metas.

8.3 Valor de Referência

ANO POLÍTICA PÚBLICA LOTE
PROJETO/

PROGRAMA
PÚBLICO-ALVO

VALOR DE 
REFERÊNCIA

PRAZO DE 
EXECUÇÃO

2025/
2027

POLÍTICA PÚBLICA 
PARA AS PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA

único
CEARÁ ACESSÍVEL

PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

R$2.800.000,00
24 (vinte e 

quatro ) meses

GERAL TOTAL R$ 2.800.000,00

9. CONTRAPARTIDA 

9.1. Não será exigida contrapartida da organização da sociedade civil para esta Colaboração, por força 
da faculdade disposta no Art. 35, §1° da Lei Federal n° 13.019/2014.

10. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

10.1.  As OSCs interessadas deverão apresentar,  os documentos exigidos para a  participação e os 
documentos exigidos para comprovação dos requisitos e impedimentos para celebração do Termo de 
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Colaboração, elencados no Edital de Chamamento Público, atendendo o disposto no  ANEXO II - 
MATRIZ DE AVALIAÇÃO do Edital. 

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

11.1.  As  OSCs interessadas  deverão atender  aos  critérios  de  avaliação dispostos no atendendo o 
disposto no ANEXO II - MATRIZ DE AVALIAÇÃO do edital. 

12. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

12.1.  A  execução  da  parceria  será  acompanhada  e  avaliada  pela  comissão  de  monitoramento  e  
avaliação da parceria, designada pela autoridade máxima da  Secretaria dos Direitos Humanos do 
Estado do Ceará (SEDIH), e acompanhada e fiscalizada pela Coordenadoria Especial  de Políticas 
Públicas para a Pessoa com Deficiência (COEPD), conforme o art. 58 da Lei nº 13.019/2014.

12.2.  A administração  pública  deverá  monitorar  e  avaliar  o  cumprimento  do  objeto  da  parceria, 
podendo, para isso, utilizar apoio técnico de terceiros, delegar competências ou estabelecer outras 
parcerias institucionais. Nas parcerias com vigência superior a um ano, a SEDIH buscará realizar,  
sempre que possível,  pesquisas de satisfação com os beneficiários,  utilizando os resultados como 
subsídio para reavaliação da parceria e eventual readequação de metas e estratégias.

12.3. O acompanhamento será realizado com base nos relatórios de execução do objeto e de prestação 
de contas apresentados periodicamente pela Organização da Sociedade Civil  (OSC),  conforme os 
indicadores definidos no plano de trabalho. Fica estabelecido que:
12.3.1. Qualquer alteração na composição da equipe técnica responsável pelas ações previstas deverá 
ser previamente comunicada à Coordenadoria Especial  de Políticas Públicas para as Pessoas com 
Deficiência – COEPD; 
  
12.3.2. Os currículos dos(as) profissionais indicados(as) para atuar nas ações deverão ser analisados e 
aprovados  pela  gestão  da  Coordenadoria  Especial  de  Políticas  Públicas  para  as  Pessoas  com 
Deficiência - COEPD, como condição para início ou continuidade das atividades.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1.  A  OSC  selecionada  deverá  celebrar  termo  de  colaboração  com  a  Administração  Pública, 
observadas todas as disposições legais vigentes, especialmente a Lei nº 13.019/2014 e suas alterações.

14. DOS ANEXOS

14.1. ANEXO A – ORIENTAÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA META 5 – AGENDA DE AÇÕES 
TRANSFORMADORAS
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14.2. ANEXO B – ORIENTAÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA META 7 – ESTAÇÕES DE PRAIA 
ACESSÍVEL
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ANEXO A – ORIENTAÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA META 5 – AGENDA DE AÇÕES 

TRANSFORMADORAS

1. Meta 5 – Agenda de Ações Transformadoras

1.1. A Meta 5 tem como objetivo realizar 08 eventos itinerantes em territórios estratégicos do Estado 

do Ceará, ao longo de 24 meses, promovendo atividades integradas de cultura, arte, lazer, esporte e 

empregabilidade, com foco na inclusão e valorização das pessoas com deficiência. Com carga horária 

total  de  68  horas,  essas  ações  devem  contemplar  a  diversidade  dos  territórios,  possibilitando  o 

protagonismo social, o enfrentamento ao capacitismo e a mobilização comunitária em torno da pauta 

dos direitos da pessoa com deficiência.

1.2. Para fins de apresentação da proposta, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá observar 

as seguintes orientações:

2. ESTRUTURA MÍNIMA PARA REALIZAÇÃO DOS EVENTOS

2.1. Espaço acessível para realização das atividades (como praças, escolas, centros culturais ou 

equipamentos públicos comunitários);

2.2. Estrutura física adequada com tendas, mobiliário adaptado, palco e equipamentos de som;

2.3. Banheiros acessíveis, sinalização visual e tátil;

2.4. Área de convivência inclusiva e segura;

2.5. Recursos de acessibilidade (ex.: intérpretes de Libras, materiais em braille ou com letra ampliada, 

audiodescrição, entre outros).

3.  EQUIPE TÉCNICA RECOMENDADA

a) Coordenação local do evento;

b)  Intérpretes de Libras e apoio de acessibilidade;

c) Facilitadores culturais e esportivos com experiência em inclusão;

d) Monitores para mediação das atividades com o público;

e) Profissionais da área de empregabilidade e assistência social.

4. COMPONENTES DAS AÇÕES

4.1. Cultura e Arte
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4.1.1. Oficinas e apresentações inclusivas com artistas com deficiência;

4.1.2. Exposições e rodas culturais com foco na diversidade.

4.2. Lazer e Esporte Inclusivo

4.2.1. Atividades esportivas adaptadas e jogos cooperativos;

4.2.2. Espaços lúdicos e de socialização com foco em acessibilidade.

4.3. Empregabilidade e Direitos

4.3.1. Palestras, oficinas e rodas de conversa sobre empregabilidade e empreendedorismo;

4.3.2. Ações de orientação sobre direitos, acessibilidade e inclusão no trabalho.

4.4. Sensibilização e Enfrentamento ao Capacitismo

4.4.1. Campanhas educativas durante os eventos;

4.4.2. Produção e distribuição de materiais acessíveis e educativos.

5. PRODUTOS ESPERADOS

5.1 Realização de 08 eventos presenciais com ações inclusivas e adaptadas;

5.2. 1.200 pessoas alcançadas diretamente, entre pessoas com deficiência, familiares, profissionais e 

comunidade;

5.3. Registro audiovisual de cada edição;

5.4. Participação de pessoas com deficiência na produção e nas atividades;

5.5. Diversidade e acessibilidade da programação ofertada;

5.6. Parcerias locais firmadas com instituições públicas e comunitárias; 

5.7. Relatório final com resumo das atividades realizadas, público impactado e boas práticas.

6. INDICADORES PRIORITÁRIOS PARA AVALIAÇÃO

6.1. Realizar 08 eventos itinerantes em regiões do Estado do Ceará;

6.2. Alcançar 1.200 pessoas diretamente;

6.3. Avaliação de satisfação dos participantes e relatos de impacto.
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ANEXO B – ORIENTAÇÕES DE APRESENTAÇÃO DA META 7 – ESTAÇÕES DE PRAIA 

ACESSÍVEL

1. Meta 7 – Estações de Praia Acessível

1.1. A Meta 7 tem como objetivo implantar e manter 03 novas Estações de Praia Acessível e assegurar 

o funcionamento contínuo de um total de 10 estações ativas em 10 municípios do Estado do Ceará, ao 

longo de 24 meses, com a meta de atender, ao final, 11.400 pessoas com deficiência e capacitar 60 

profissionais. As estações oferecerão acesso ao banho de mar com cadeiras anfíbias e contarão com 

monitores  qualificados,  além de  promover  diversas  atividades  esportivas  e  recreativas  adaptadas,  

como banho de piscina, passeios pela orla, jogos de areia e momentos de convivência social.

1.2. Para fins de apresentação da proposta, a Organização da Sociedade Civil (OSC) deverá observar 

as seguintes orientações:

2. ESTRUTURA FÍSICA MÍNIMA DOS ESPAÇOS

2.1.  Equipagem da estrutura  de apoio para  armazenagem dos equipamentos  e  para  o auxílio  dos 

usuários da Estação Praia Acessível;

2.2. Sanitários acessíveis, mobiliário adaptado e sinalização tátil/visual;

2.3. Listagem de itens necessários para instalação: 

 Camisa poliamida com poliéster de manga comprida com proteção UV: 12 und.;

 Boné com proteção na nuca em tecido UV: 6 und.;

 Short bermuda em tecido neopreme: 6 und.;

  Piscina plástica 2.000 litros: 1 und.;

 Forro para piscina de 2.000 litros: 2 und.;

 Kit de vôlei de praia ( bola, marcação da quadra e rede): 1 und.;

 Kit frescobol: 1 und.;

 Bola de vôlei de praia: 1 und.;
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 Bola de frescobol - cx com 3 unidades: 1 und.;

 Tenda 5m x 5m x 2,5m altura, estrutura metálica, cobertura com lona branca: 2 und.;

 Protetor solar fator de proteção 50: 72 und.;

 Sombreiro 4m padrão para mesa com base de fixação: 2 und.;

 Coletor lixo 100 litros basculante: 12 und.;

 Conjunto de Mesa quadrada com quatro cadeiras em PVC branco;

 Flutuador;

 Caixa Térmica 75 litros;

 Rodo de Alumínio 60 cm (nivelamento);

 Pá / Boca de Lobo;

 Cadeira de Praia (encosto alto);

 Tênis Sapatilha aquática neoprene;

 Desengripante spray 300ml WD40 = 3 por mês, por 6 meses;

 Graxa branca 300ml = 2 por mês por 6 meses;

 Blusa gola careca personalizada geral Praia Acessível;

 Boné personalizado Praia Acessível;

 Locação de veículos;

 Ajuda de custo para visitas técnicas, treinamentos e supervisão da inauguração;

2.4. A manutenção das Estações prevê a reposição dos itens listados.

3. EQUIPE TÉCNICA RECOMENDADA

3.1. 01 (um) - Supervisor da Estação;
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3.2. 01 (um) - Educador físico;

3.3. 04 (quatro) - Monitores;

4. ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

4.1.  Disponibilizar  cooperação com as prefeituras municipais onde os espaços serão implantados;

4.2.  Apresentar  contrapartidas  locais  (ex:  cessão  de  espaço,  apoio  logístico,  recursos  humanos, 

articulação intersetorial etc);

4.3. Demonstrar conexão com as políticas locais de turismo, saúde e assistência social.

5. SERVIÇOS E AÇÕES

5.1. Promover três treinamentos de qualificação dos profissionais para as Estações: 

5.1.1. Operacionalização do banho de mar assistido e práticas de manutenção do equipamento;

5.1.2. Noções de primeiros socorros; 

5.1.3. Escuta qualificada para identificação e encaminhamento dos casos de violações denunciados 

pelos atendidos da Estação.

5.2. Acompanhar mensalmente o fluxo de atendidos de cada Estação de modo a incentivar aumento de 

atendidos;

5.3. Ofertar atividades esportivas adaptadas e jogos cooperativos;

6. PRODUTOS ESPERADOS

6.1. Oferta de banho de mar assistido para o público-alvo;

6.2. Planilhas mensais do quantitativo de atendidos;

6.3. Relatórios periódicos de execução e impacto.

6.4. Instrumentos de escuta e avaliação dos usuários.

7. INDICADORES PRIORITÁRIOS PARA AVALIAÇÃO

7.1.  Implantação  de  03  novas  Estações  Praia  Acessível;

7.2.  Nº  de  atendimentos  realizados  (mínimo  de  11.400  beneficiários  diretos).

7.3.  Nº  de  profissionais  capacitados  (mínimo  de  60  beneficiários  diretos).

7.4.  Qualidade  e  continuidade  do  funcionamento  das  estruturas  implantadas.

7.5.  Avaliação de satisfação dos usuários.
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   ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO

PLANO DE TRABALHO

Nº do Edital de Chamamento Público: Concedente:

I- IDENFITICAÇÃO DO PARCEIRO INTERESSADO

 Proponente/Convenente: CPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade: U.F: CEP: DDD/Fone:

Conta corrente: Banco: Agência: Praça de pagamento:
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Nome do representante legal: RG/Órgão expedidor: CPF:

Endereço:

Cidade: UF: CEP: DDD/Fone:

Interveniente (quando for o caso)

Nome: CPF/CNPJ:

II – IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Valor Global: Data do Plano de Trabalho:

III – IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO A SER EXECUTADO

Título do Projeto:

Identificação do Objeto:
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Público-alvo:

Contextualização: <Descrição da realidade que será objeto da parceria, convênio ou instrumento congênere, devendo ser demonstrado o nexo entre essa  
realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas>

IV – PERÍODO DE EXECUÇÃO:

Início: Término:

V – INDICADORES PARA AFERIÇÃO DE CUMPRIMENTO DE METAS

- Parâmetros  a  serem utilizados  para  aferição  do  cumprimento  das  metas  dos  convênios  ou  instrumentos  congêneres.-  Definição  dos  indicadores,  
documentos e outros meios a serem utilizados para aferição do cumprimento das metas das parcerias firmadas com as Organizações da Sociedade Civil.

VI – METAS/ETAPAS DE EXECUÇÃO

META 1 INDICADOR FÍSICO VALOR TOTAL PERÍODO

UNIDADE QUANTIDADE DATA INICIAL DATA FINAL

Descrição da Meta mm/aa mm/aa

ETAPA 1.1 UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL
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Descrição da Etapa mm/aa mm/aa

GASTOS PREVISTOS NA ETAPA 1.1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

NATUREZA  DA 
DESPESA

* 1

NATUREZA DA DESPESA *2

ITEM 1.1.1

ITEM 1.1.2

META 2 INDICADOR FÍSICO VALOR TOTAL PERÍODO

UNIDADE QUANTIDA
DE

DATA INICIAL DATA FINAL

Descrição da Meta mm/aa mm/aa

ETAPA 2.1 UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR TOTAL DATA INICIAL DATA FINAL

Descrição da Etapa mm/aa mm/aa
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GASTOS PREVISTOS NA ETAPA 2.1

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA
DE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

NATUREZA 
DADESPESA * 1

NATUREZA DA DESPESA *2

ITEM 2.1.1

ITEM 2.1.2

TOTAL DE METAS

VALOR GLOBAL DO PLANO DE

TRABALHO

VII – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS

Descrição: Natureza da despesa % Valor (R$)
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Valor Total

TOTAL 100%

CRONOGRAMA DE REPASSE ANO VALOR (R$)

Mês

VALOR GLOBAL DO PROJETO

VIII – CAPACIDADE INSTALADA (RECURSOS MATERIAIS, HUMANOS E FÍSICOS)

(Especificar instalações, equipamentos, mão de obra especializada a ser utilizada na execução dos serviços).

VIII – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
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Fortaleza / CE 
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AÇÕES

META 01

MM/AA MM/AA SOMA

(Valor) (Valor) (Total mês)

META 2 MM/AA MM/AA SOMA

TOTAL (Total meta)

IX – ASSINATURA DA OSC

LOCAL E DATA

_____/________/____

______________________________________
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REPRESENTANTE DA OSC

X – APROVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

LOCAL E DATA

_____/________/____

_____________________________________

GESTOR / ORDENADOR DE DESPESA

*1 NATUREZA DA DESPESA: Campo que indica a natureza do item. Domínio: Serviço de Terceiros Pessoa Física, Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica, 
Material de Consumo e outros.

*2 DESCRIÇÃO DA NATUREZA DA DESPESA: Campo que indica outro tipo de despesa que não conste na lista anterior.
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MEMÓRIA DE CÁLCULO (ITENS DE DESPESA)

ELEMENTO DE DESPESA

ITENS DE DESPESA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ELEMENTO DE DESPESA

ITENS DE DESPESA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

ELEMENTO DE DESPESA

ITENS DE DESPESA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
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                                           MEMÓRIA DE CÁLCULO (PESSOAL)
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ANEXO V - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA ENTIDADE

RELAÇÃO NOMINAL ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Nome do dirigente e

cargo que ocupa na OSC

Carteira de identidade, órgão 
expedidor e CPF

Endereço residencial
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE 
CADASTRAL

O (A) ................................., inscrito (a) no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº........................., DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, que não se 
enquadra nas vedações contidas nos incisos IV a VIII  do §1º do art.  16,  do Decreto Estadual nº 
32.810/2018, abaixo indicados:

Art.  16.  A  condição  de  regularidade  cadastral  da  organização  da  sociedade  civil  será  atribuída, 
mediante a verificação da compatibilidade das informações com os Documentos de Comprovação de 
Regularidade estabelecidos na Parte II do Anexo Único deste Decreto, pela Controladoria e Ouvidoria 
Geral do Estado, ou pelo órgão ou a entidade a quem ela delegue esta competência.

§1º Além do disposto no caput, a atribuição da regularidade cadastral da organização da sociedade 
civil está condicionada ao atendimento das seguintes exigências:

[...]

IV – não tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou  
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo de 
colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem 
como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

V – não tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados;

b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;

VI – não tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;

c)  suspensão  temporária,  determinada  por  órgãos  e  entidades  do  Poder  Executivo  Estadual,  da 
participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com estes, por  
prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato 
com  órgãos  e  entidades  de  todas  as  esferas  de  governo,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
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aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil  ressarcir a 
administração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base na alínea c.

VII – não tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

VIII – não tenha como dirigente ou responsável legal pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função 
de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos 
incisos I, II e III do art. 12 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992.

Local-UF, ____ de ______________ de 2025.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA

O (A) ................................., inscrito (a) no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº........................., DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, para fins do 
disposto  no  inciso  IV do art.  47  do  Decreto  nº  32.810/2018,  que  possui  as  instalações  e  outras 
condições materiais, necessárias à execução do objeto da parceria, ou sobre a previsão de contratar ou 
adquirir.

Local-UF, ____ de ______________ de 2024.
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 17.207/2020

O (A) ................................., inscrito (a) no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº............................ e do 
CPF nº........................., DECLARA, sob as penas previstas no art. 299 do Código Penal, que a OSC 
não incorreu em infração civil no que tange à divulgação, por meio eletrônico ou similar, de notícias 
falsas sobre epidemias, endemias e pandemias no Estado do Ceará.

Local-UF, ____ de ______________ de 2025.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)
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ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº  XXXX/2025/SEDIH

NUP Nº 63000.000480/2025-95

SACC nº XXX    MAPP Nº XXXX

Plano de Trabalho nº XXX/202X

Chamamento Público nº 0001/2025/SEDIH

TERMO  DE  COLABORAÇÃO  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA  SECRETARIA  DE  DIREITOS  HUMANOS  – 
SEDIH,  E  A  XXXXXXXXXX,  PARA  OS  FINS 
NELE INDICADO.

O  ESTADO DO CEARÁ,  através  da  SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS –  SEDIH, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 50.066.112/0001-13, com sede na Rua  Assunção, 1100, José Bonifácio,  
Fortaleza,  Ceará,  CEP  nº  60.050-011,  neste  ato  representada  por  XXXXXXXXXXXXX,  RG nº 
XXXXXXXX,  CPF  nº  XXXXXXX,  doravante  denominada  CONCEDENTE,  e  o(a) 
XXXXXXXXXX,  inscrito  (a)  no  CNPJ  sob  o  nº  XXXXXXX,  com  sede  na  XXXXXXXXX, 
XXXXXX-XX, doravante denominado(a)  ENTIDADE PARCEIRA, neste ato representado(a) por 
seu Presidente, XXXXX, RG nº XXXXX, CPF nº XXXXX, resolvem firmar o presente Termo de 
Colaboração, de acordo com o Processo nº XXXXXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

O  presente  instrumento  fundamenta-se,  na  Constituição  da  República  Federativa  de  1988; 
Constituição Estadual do Ceará; Lei Complementar Federal nº 101/2000; Lei Federal nº 14.802/24, de 
10 de janeiro de 2024 (PPA 2024-2027); Lei Federal nº 14.791, de 29 de dezembro de 2023; Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Estadual nº 18.430, de 21 de julho de 2023; Lei  
Ordinária Estadual nº 15.175/2012; Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações e regulamentos; Lei 
Complementar  Estadual  nº  119/2012  e  suas  alterações;  Decreto  Estadual  nº  32.810/2018  e  suas 
alterações;  Portaria  nº  218/2018  CGE  CE,  de  07  de  novembro  de  2018;  Processo NUP nº 
63000.000480/2025-95;  Edital  de  Chamamento  Púbico  nº  0001/2025/SEDIH e  demais  legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Constitui  objeto  do  presente  Termo  de  Colaboração  a  execução  de  ações  integradas  de 
promoção  da  acessibilidade,  inclusão  social,  participação  cidadã  e  garantia  de  direitos  das 
pessoas  com  deficiência,  no  âmbito  do  Projeto  Ceará  Acessível  2025–2027,  a  serem 
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desenvolvidas em diferentes municípios do Estado do Ceará, credenciado e executado conforme o 
Plano  de  Trabalho  devidamente  aprovado  e  assinado,  que  passa  a  fazer  parte  integrante  deste 
instrumento independendo de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES

3.1. Compete à CONCEDENTE:

a) proceder a liberação de recursos financeiros obedecendo o cronograma de desembolso estabelecido 
no Plano de Trabalho aprovado e assinado, observando a disponibilidade financeira e as normas legais 
pertinentes;

b)  exigir,  por  ocasião  de  cada  repasse  financeiro  à  ENTIDADE PARCEIRA,  comprovação  da 
situação de regularidade cadastral e adimplência, na forma da lei;

c) certificar-se de que a ENTIDADE PARCEIRA (está adimplente em relação à prestação de contas 
de recursos recebidos junto a outros órgãos ou entidades da Administração Pública Estadual;

d) transferir ou assumir a responsabilidade pelo Termo de Colaboração, no caso de paralisação ou fato 
relevante que venha a ocorrer, com o fim de evitar a descontinuidade dos serviços;

e) acompanhar, supervisionar, orientar e fiscalizar as metas a serem executadas pela  ENTIDADE 
PARCEIRA, zelando pelo cumprimento de todas as cláusulas deste Termo;

f) fixar e dar ciência à  ENTIDADE PARCEIRA dos procedimentos técnicos e operacionais que 
regem a  execução  do  objeto  deste  instrumento,  apoiando  sua  execução e  prestando a  necessária 
assistência à ENTIDADE PARCEIRA;

g) constituir comissão de monitoramento e avaliação responsável pelo monitoramento da execução e 
avaliação dos resultados das parcerias, a ser designada em ato específico, nos termos do art. 2°, XI c/c 
art. 59 da Lei Federal n° 13.019/2014;

h)  analisar,  na  forma  da  lei,  a  prestação  de  contas  anual  e  final  apresentadas  pela  ENTIDADE 
PARCEIRA;

i) permitir livre acesso dos agentes do controle interno e do Tribunal de Contas aos processos, aos 
documentos e às informações relacionadas à parceria, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto.

3.2. Compete à ENTIDADE PARCEIRA:

a) realizar a execução física do objeto pactuado, observadas as condições estabelecidas no Plano de 
Trabalho;

b) comprovar a boa e regular aplicação dos recursos financeiros recebidos em conformidade com o 
Plano de Trabalho;

c) sob a orientação da CONCEDENTE, gerenciar e coordenar as ações concernentes ao objeto do 
presente Instrumento;
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d) comprovar à CONCEDENTE a situação de regularidade cadastral e adimplência, na ocasião de  
cada repasse financeiro, na forma da lei;

e)  manter-se  adimplente  durante  toda  a  execução  do  instrumento  e  atualizadas  as  informações 
cadastrais  junto à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado – CGE, para fins de submissão de 
planos de trabalho, celebração de parcerias, inclusive aditivos de valor, e recebimento de recursos 
financeiros;

f)  disponibilizar  ao  cidadão,  na  rede  mundial  de  computadores,  ou  na  falta  desta,  em sua  sede,  
informações referentes à parcela dos recursos financeiros recebidos e à sua destinação, sem prejuízo  
das prestações de contas a que estejam legalmente obrigados;

g)  apresentar  os  documentos  de  liquidação constantes  nos  Arts.  90 e  91 do Decreto  Estadual  nº  
32.810/2018, bem como encaminhar à CONCEDENTE os seguintes documentos:

g.1)  Relatório  Parcial  de  Execução  do  Objeto,  a  cada 60  (sessenta)  dias,  contados  da  primeira 
liberação de recursos da parceria, respeitando o prazo de envio do Relatório Final de Execução do  
Objeto;

g.2) Relatório Final de Execução do Objeto,  até 30 (trinta) dias após o término da vigência da 
parceria.

g.3) Para fins de apresentação dos Relatórios a  ENTIDADE PARCEIRA deverá observar, no que 
couber, o art.88 do Decreto 32.810/2018.

h) responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

i) responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  relacionados  a  execução  do  objeto  do  presente  Termo de  Colaboração,  não 
implicando  responsabilidade  solidária  ou  subsidiária  da  administração  pública  estadual  à 
inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA em relação ao referido pagamento,  os ônus incidentes 
sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição a sua execução;

j) estabelecer os procedimentos através dos quais se darão as aquisições e contratações de bens e 
serviços por meio da presente parceria.

j.1) Para fins de comprovação da realização do procedimento de aquisição e da efetiva contratação, a 
ENTIDADE  PARCEIRA deverá  apresentar  à  CONCEDENTE  a  documentação  pertinente  ao 
procedimento adotado.

k) realizar as contratações de bens e serviços com o uso de recursos transferidos por meio desta  
parceria em observância dos princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da  
impessoalidade,  da  economicidade,  da  eficiência,  da  isonomia,  da  razoabilidade  e  do  julgamento 
objetivo, buscando permanente qualidade e durabilidade;

l) observar como valores máximos para as aquisições de bens e serviços o valor aprovado no Plano de 
Trabalho;

m) receber do fornecedor de bens e serviços os seguintes documentos:
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m.1) no caso de pessoa jurídica:

a) Certidão de tributos federais;

b) Certidão de regularidade junto às Fazendas Municipal e Estadual da sede do fornecedor;

c) Certidão de regularidade do FGTS;

d) Certidão de Débitos Trabalhistas.

m.2) no caso de pessoa física:

a) Documento de Identidade;

b) CPF;

c) Comprovante de residência;

d) Comprovante de inscrição municipal e previdência social, se for o caso.

m.3) A critério da CONCEDENTE ou da ENTIDADE PARCEIRA, além da documentação prevista 
nas alíneas “m.1” e “m.2”, poderá ser exigida a comprovação da qualificação técnica ou financeira do  
fornecedor.

n) manter arquivo individualizado de toda documentação original que comprove a execução e a boa e  
regular aplicação dos recursos recebidos e das despesas realizadas em virtude deste instrumento, os 
quais permanecerão à disposição da concedente e dos órgãos de controle interno e externo pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da apresentação da prestação de contas, se tiver sido aprovada, ou da data 
de regularização da prestação de contas inicialmente reprovada;

o) propiciar aos técnicos credenciados pela CONCEDENTE todos os meios e condições necessários 
ao acompanhamento, à supervisão, ao controle e à fiscalização da execução deste Colaboração;

p) manter atualizada a escrituração contábil específica dos atos e fatos relativos à execução deste 
instrumento, para fins de acompanhamento e avaliação dos resultados obtidos;

q) manter os recursos repassados em conta específica do Termo de Colaboração, aberta em instituição  
bancária  oficial,  somente  podendo  movimentá-los  nos  casos  expressamente  previstos  neste 
instrumento e na legislação aplicada;

r) divulgar em seu sítio oficial e em local visível as parcerias com a administração pública, nos termos 
do art. 11 da lei Federal n° 13.019/2014;

s) adotar todas as medidas necessárias ao bom desempenho da execução deste Termo de Colaboração, 
zelando pelo  funcionamento e  manutenção do  material  permanente  e  das  instalações  físicas,  não 
permitindo  o  uso  indevido  dos  equipamentos  por  pessoas  estranhas  e  responsabilizando-se  pela 
permanência dos mesmos no local;

t)  permitir  livre acesso dos agentes da Administração Pública Estadual,  do controle interno e  do  
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à parceria, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto;
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u)  observar,  quando  da  contratação  da  equipe  técnica  encarregada  da  execução  do  projeto,  a 
Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), bem como os pisos salariais das categorias contratadas.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência por 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir 
da  data  da  assinatura  do presente  instrumento,  expirando sua  validade  em XX de  XXXXXX de 
XXXX.

4.1.1. O prazo poderá ser alterado através de termo aditivo, por expressa manifestação e anuência das  
partes, devendo tal interesse ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do 
termo inicialmente previsto.

CLÁUSULA QUINTA – DA PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

5.1. O atraso na liberação dos recursos financeiros previstos no cronograma de desembolso do Plano  
de Trabalho, motivado exclusivamente pela Administração Pública, ensejará a prorrogação de ofício, 
em prazo correspondente ao período do atraso, configurando atraso também a liberação parcial de  
valores previstos no cronograma de desembolso;

5.2. A prorrogação de ofício, de que trata o item 5.1, dar-se-á por meio de apostilamento e deverá ser  
efetivada  na  vigência  do  Termo de  Colaboração,  assegurada  a  publicidade  prevista  no  Portal  da 
Transparência do Estado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A  CONCEDENTE,  por  força  deste  Termo  de  Colaboração,  transferirá  à  ENTIDADE 
PARCEIRA (Organização  da  Sociedade  Civil)  recursos  financeiros  no  valor  total  de  R$ 
XXXXXXXXXXXXXXXX  (XXXXXXXXXX),  conforme  estabelecido  no  Cronograma  de 
Desembolso  constante  do  Plano  de  Trabalho,  que  correrão  por  conta  da(s)  seguinte(s) 
classificação(ões) orçamentária(s):

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRAPARTIDA

7.1. Não será exigida contrapartida da  ENTIDADE PARCEIRA (organização da sociedade civil) 
para esta Colaboração, por força da faculdade disposta no Art. 35, §1° da Lei Federal n° 13.019/2014.

CLÁUSULA OITAVA – DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS

8.1. A  liberação  de  recursos  financeiros  será  realizada  em  conta  bancária  específica  aberta  na 
instituição  financeira  pública,  operadora  do  sistema  E-PARCERIAS,  devendo  obedecer  ao 
cronograma  de  desembolso  do  Plano  de  Trabalho  e  estando  condicionada  ao  atendimento  pela 
ENTIDADE PARCEIRA e pelo interveniente, se houver, quando este assumir a execução do objeto, 
dos seguintes requisitos:

a) regularidade cadastral;

b) situação de adimplência;
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c) comprovação de depósito da contrapartida, quando for o caso.

8.2. A  liberação  de  recursos  financeiros  prevista  no  item  8.1  será  precedida  de  autorização  do 
ordenador de despesas do órgão concedente.

8.3. Os valores serão creditados na:  Agência XXXX, operação XXX, conta XXXX  do Banco da 
XXXXX, conta específica vinculada a esta parceria.

CLÁUSULA NONA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

9.1. Compete à ENTIDADE PARCEIRA realizar a movimentação dos recursos financeiros liberados 
pelo órgão ou entidade do Poder Executivo Estadual, o que somente poderá ocorrer para atendimento 
das seguintes finalidades:

a) pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho;

b) ressarcimento de valores;

c) aplicação no mercado financeiro.

9.2. A movimentação dos recursos da conta específica da parceria para pagamento de despesas e 
ressarcimento de valores será efetuada por meio de Ordem Bancária de Transferência – OBT, emitida 
pelo sistema corporativo de gestão das parcerias.

9.3. A movimentação de recursos prevista no item 9.1 deverá ser comprovada à CONCEDENTE 
mediante a apresentação de extrato bancário da conta específica do instrumento, a cada 60 (sessenta)  
dias contados da primeira liberação de recursos da parceria, e de comprovante de recolhimento dos 
saldos remanescentes, até 30 (trinta) dias após o término da vigência da parceria.

9.4. O extrato bancário de que trata o item anterior contemplará a movimentação financeira referente 
ao  período  compreendido  entre  a  data  da  primeira  liberação  de  recursos  e  o  quinto  dia  útil 
imediatamente anterior ao final do referido prazo de apresentação, cumulativamente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS NO MERCADO FINANCEIRO

10.1. Os recursos da parceria serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida 
pública,  enquanto  não  empregados  na  sua  finalidade,  na  mesma  instituição  bancária  da  conta 
específica do instrumento de parceria.

10.2. Os rendimentos das aplicações financeiras poderão ser aplicados na execução do objeto do 
instrumento mediante prévia alteração do Plano de Trabalho, formalizada por meio de celebração de 
Termo Aditivo, nos termos do parágrafo único do artigo 95 do Decreto Estadual nº 32.810/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS

11.1. O ressarcimento de valores compreende a devolução:

a) de saldo remanescente, a título de restituição;

b)  decorrente  de  glosa  efetuada  quando  do  monitoramento  durante  a  execução  do  instrumento 
celebrado;
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c) decorrente de glosa efetuada quando da análise da prestação de contas.

11.2. A devolução de saldo remanescente de que trata a alínea “a” do item 11.1 deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias após o término da vigência ou a rescisão do Termo de Colaboração,  
mediante  recolhimento  ao  Estado,  observada  a  proporcionalidade  dos  recursos  financeiros 
transferidos,  incluídos  os  valores  provenientes  de  receitas  obtidas  em  aplicações  financeiras,  se 
houver, nos termos do Art. 94, §1° do Decreto Estadual n.º 32.810/2018.

11.3. A devolução decorrente de glosas de que trata a alínea “b” do item 11.1 deverá ocorrer no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento pela ENTIDADE PARCEIRA da notificação 
encaminhada  pela  Administração  Pública,  por  meio  de  depósito  bancário  na  conta  específica  do 
Termo de Colaboração, nos termos do Art. 94, §2° do Decreto Estadual n.º 32.810/2018;

11.4. A devolução decorrente de glosas de que trata a alínea “c” do item 11.1 deverá ocorrer no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento pela ENTIDADE PARCEIRA da notificação 
encaminhada pela Administração Pública, mediante recolhimento ao Estado, nos termos do Art. 94, 
§3° do Decreto Estadual n.º 32.810/2018;

11.5. O valor  das  glosas  de  que  tratam as  alíneas  “b”  e  “c”  do item 11.1  deverá  ser  devolvido 
atualizado monetariamente pela taxa IPCA;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1. Compete  à  ENTIDADE  PARCEIRA comprovar  a  boa  e  regular  aplicação  dos  recursos 
financeiros recebidos através deste Termo de Colaboração mediante apresentação de Prestação de 
Contas.

12.2. A prestação de contas encaminhada pela ENTIDADE PARCEIRA deverá observar as regras 
previstas  no  Decreto  Estadual  n°  32.810/2018  e  conter  elementos  que  permitam  ao  gestor  do 
instrumento concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado.

12.2.1. Serão  glosados  valores  relacionados  a  metas  e  resultados  descumpridos  sem justificativa 
suficiente;

12.2.2. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de causalidade entre 
a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes;

12.2.3. A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os resultados alcançados.

12.3. Compete à ENTIDADE PARCEIRA apresentar a prestação de contas final no prazo de até 30 
(trinta) dias após o encerramento da vigência, mediante os seguintes procedimentos:

a) apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto;

b) devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas 
aplicações financeiras realizadas, nos termos do item 11.2;

c) apresentação do extrato da movimentação bancária da conta específica do instrumento.

12.4. Na hipótese de descumprimento de metas ou dos resultados estabelecidos no plano de trabalho, 
a ENTIDADE PARCEIRA, além do disposto no item 12.3, deverá apresentar relatório de execução 
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financeira, gerado pelo sistema corporativo de gestão das parcerias, contendo a descrição das despesas 
e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto.

12.5. O não cumprimento dos procedimentos indicados no item 12.3 ensejará a inadimplência da 
ENTIDADE PARCEIRA e a instauração de Tomada de Contas Especial, de acordo com o disposto 
no regulamento do Tribunal de Contas do Estado.

12.6. A prestação de contas anual, ou final, será realizada pelo gestor do instrumento no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentação pela ENTIDADE PARCEIRA.

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DO  DIREITO  DE  PROPRIEDADE  DOS  BENS 
REMANESCENTES

13.1. Os  bens  remanescentes  adquiridos  com  recursos  transferidos  poderão,  a  critério  da 
CONCEDENTE, incorporar o patrimônio da ENTIDADE PARCEIRA, mediante termo de doação, 
após a consecução do objeto, quando não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto 
pactuado, observado o disposto na Lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO MONITORAMENTO

14.1. O monitoramento da execução de instrumentos de parceria será realizado pelo órgão ou entidade 
do Poder Executivo Estadual, com vistas a garantir a regularidade dos atos praticados e a adequada 
execução do objeto,  nos  termos  do  Art.  43  da  Lei  Complementar  nº119/  2012,  sem prejuízo  da 
atuação dos órgãos de controle interno e externo.

14.2. O monitoramento de que trata a cláusula 14.1 é de responsabilidade do servidor designado como 
gestor do instrumento, e será realizado tendo como base o instrumento celebrado, o Plano de Trabalho 
e o correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros.

14.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias na realização das atividades de monitoramento, ensejará a 
proibição de celebração de novos convênios e instrumentos congêneres pelo órgão ou entidade do 
Poder Executivo Estadual concedente, até a sua realização, conforme estabelecido no parágrafo único 
do art. 44 da Lei Complementar nº 119/2012.

14.4. O monitoramento compreenderá as atividades de acompanhamento e fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO

15.1. Sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, a execução do Termo de 
Colaboração será acompanhada por representante da Administração Pública, ficando designado como 
gestor(a) do presente instrumento o(a) Sr(a). XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXX 
e na Matrícula Funcional nº XXXXXXX, ao(a) qual compete:

a) avaliar os produtos e os resultados da parceria;

b) verificar a regularidade no pagamento das despesas, ressarcimento e da aplicação das parcelas dos  
recursos transferidos;

c)  registrar  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  do  objeto,  inclusive  as  apontadas  pela 
fiscalização;
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d) suspender a liberação dos recursos financeiros e o pagamento de despesas do instrumento diante da 
constatação de irregularidades decorrentes do uso inadequado de recursos ou de pendências de ordem 
técnica;

e) notificar a ENTIDADE PARCEIRA, estabelecendo prazo de até 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 
igual período, para prestar esclarecimento ou sanear as irregularidades ou pendências detectadas;

f) analisar, no prazo de até 30 (trinta) dias, os esclarecimentos apresentados ou o saneamento das  
pendências pela ENTIDADE PARCEIRA;

g) quantificar e glosar, no prazo de até 15 (quinze) dias, os valores correspondentes às irregularidades 
ou pendências não saneadas pela ENTIDADE PARCEIRA;

h) notificar a ENTIDADE PARCEIRA para ressarcimento do valor glosado no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da notificação;

i) registrar a inadimplência da ENTIDADE PARCEIRA e dar ciência ao ordenador de despesa com 
vistas à rescisão do Termo de Colaboração e à instauração da Tomada de Contas Especial, findo o  
prazo para ressarcimento do valor glosado, sem que este tenha sido realizado;

j) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação, nos termos dos artigos 101 e 102 do Decreto 
Estadual n° 32.810/2018;

k) analisar a prestação de contas anual ou final, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua apresentação pela ENTIDADE PARCEIRA;

l) emitir parecer conclusivo da prestação de contas apresentada pela ENTIDADE PARCEIRA, nos 
termos do artigo 118 do Decreto Estadual n° 32.810/2018;

m) emitir Termo de Conclusão do instrumento, quando da aprovação da prestação de contas.

15.2. O acompanhamento da execução será  realizado tendo como base o Plano de Trabalho e  o 
correspondente cronograma de execução do objeto e de desembolso de recursos financeiros;

15.3. O  gestor  poderá  solicitar  esclarecimentos  acerca  de  quaisquer  indícios  de  irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem financeira, técnica ou legal;

15.4. Caso não haja o saneamento da pendência no prazo fixado, o gestor deverá, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias:

a) Quantificar e glosar o valor correspondente à pendência;

b) Notificar a ENTIDADE PARCEIRA para ressarcimento do valor glosado no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados do recebimento da notificação.

15.5. O não atendimento pela  ENTIDADE PARCEIRA do disposto na alínea “b” do item 15.4 
ensejará a rescisão do instrumento, a inadimplência e a instauração de Tomada de Contas Especial;

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO

16.1. Sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle interno e externo, a fiscalização do Termo de 
Colaboração  será  realizada  por  representante  da  Administração  Pública,  ficando  designado  como 
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fiscal do presente instrumento o(a) Sr(a). XXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXX e  
na Matrícula Funcional nº XXXXXX, ao(a) qual compete:

a) visitar o local de execução do objeto;

b) atestar a execução do objeto;

c) registrar quaisquer irregularidades detectadas na execução física do objeto;

d) emitir Termo de Fiscalização, com a constatação do alcance das metas referentes ao período e a 
indicação  do  percentual  de  execução,  podendo  ser  anexados  documentos  de  comprovação  da 
execução, como listas de presença, fotos, vídeos, relatórios técnicos, medições de obras e serviços,  
publicações, certificados expedidos por organizadores de eventos, dentre outros;

e) emitir Termo de Aceitação Definitiva do Objeto até 60 (sessenta) dias após o término da vigência  
da parceria.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Pela execução do instrumento em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei 
Federal n°13.019/2014, da Lei Complementar Estadual nº 119/2012 e suas alterações, do Decreto n° 
32.810/2018 e da legislação específica, a Administração Pública poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar à ENTIDADE PARCEIRA as seguintes sanções:

a) Advertência.

b)  Suspensão  temporária  da  participação  em  chamamento  público  e  impedimento  de  celebrar 
convênio, instrumento congênere, ou contrato com órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos.

c)  Declaração  de  inidoneidade  para  participar  em  chamamento  público  ou  celebrar  convênio, 
instrumento congênere, ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o convenente ressarcir a  
administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na 
alínea “b” do item 17.1.

17.2. As sanções estabelecidas são de competência exclusiva de Secretário de Estado, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade.

17.3. Prescreve em 5 (cinco) anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a 
aplicação  de  penalidades  decorrentes  de  infrações  relacionadas  à  execução  dos  instrumentos, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

17.4. A prescrição  será  interrompida  com a  edição  de  ato  administrativo  voltado  à  apuração  da 
infração.

17.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO
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18.1. Este  instrumento  poderá  ser  rescindido  a  qualquer  tempo,  por  acordo  entre  os  partícipes, 
unilateralmente pela Administração Pública ou em decorrência de determinação judicial.

18.2. A rescisão amigável por acordo entre as partes e a rescisão determinada pela Administração 
Pública por meio de ato unilateral serão formalmente motivadas nos autos do processo.

18.3. A intenção de rescisão amigável, por acordo entre as partes, deverá ser manifestada com, no 
mínimo,  60  (sessenta)  dias  de  antecedência,  definindo  as  respectivas  condições,  sanções  e 
delimitações claras de responsabilidades.

18.4. A rescisão unilateral poderá se dar nas situações previstas no Art. 105, §2° do Decreto Estadual 
n° 32.810/2018, devendo ser assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.5. A rescisão implica o final da vigência do instrumento, independente do motivo que a originou.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES

19.1. A  CONCEDENTE  poderá  autorizar  ou  propor  a  alteração  deste  instrumento,  após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da ENTIDADE PARCEIRA ou sua anuência, desde que 
não haja alteração de seu objeto.

19.2. A alteração, de que trata o item 19.1, será formalizada por meio de apostilamento ou termo 
aditivo,  durante  a  vigência  do  instrumento,  assegurada  a  publicidade  prevista  na  legislação 
competente.

19.3. Para a celebração de aditivos de valor será exigida a regularidade cadastral e a adimplência da 
ENTIDADE PARCEIRA e do interveniente, se houver, quando este assumir a execução do objeto.

19.4. Este instrumento deverá ser alterado por apostilamento, nas hipóteses de:

a) remanejamento de recursos sem a alteração do valor total;

b) ajustes da execução do objeto da parceria no Plano de Trabalho;

c) prorrogação de ofício, nos termos da cláusula quinta;

d) alteração da classificação orçamentária;

e) alteração do gestor e do fiscal do instrumento.

19.5. As hipóteses previstas nas alíneas “c”, “d” e “e” do item 19.4 se darão independentemente de  
anuência da ENTIDADE PARCEIRA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE

20.1. Caberá à CONCEDENTE realizar a publicação deste Termo de Colaboração no Diário Oficial 
do Estado do Ceará, atendendo ao disposto na Lei Federal n° 13.019/2014, na Lei Complementar 
Estadual n° 119/2012 e no Decreto Estadual n° 32.810/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES

21.1. É vedada a utilização de recursos transferidos para a execução de objeto diverso do pactuado e  
para pagamento de despesas com:
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a)  taxa  de  administração,  de  gerência  ou  similar,  salvo  situações  específicas  previstas  em 
regulamento.

b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou 
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  segundo  grau,  ressalvadas  as  hipóteses  
previstas  em  lei  específica  e  na  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,  por  serviços  de  consultoria, 
assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional.

c)  multas,  juros  ou correção monetária,  referente  a  pagamentos  e  recolhimentos  fora  dos  prazos, 
exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pela 
Administração Pública.

d) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam 
agentes  políticos  de  Poder  ou  do  Ministério  Público,  dirigentes  de  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública de qualquer esfera governamental,  ou respectivo cônjuge ou companheiro, 
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão 
responsável para celebração da colaboração.

e) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas com o 
objeto  do  instrumento,  das  quais  não  constem  nomes,  símbolos  ou  imagens  que  caracterizem 
promoção pessoal de autoridades e servidores da CONCEDENTE, da ENTIDADE PARCEIRA e do 
interveniente, se houver.

f)  bens  e  serviços  fornecidos  pela  ENTIDADE  PARCEIRA e  interveniente,  se  houver,  seus 
dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro  
grau.

21.2. É vedado o pagamento de despesas referentes a ações executadas antes ou após a vigência do 
Termo de Colaboração, podendo o pagamento ser realizado, excepcionalmente, após a vigência do 
instrumento desde que a execução tenha se dado durante a vigência do mesmo, observados o limite do 
saldo remanescente e o prazo estabelecido no inciso I do Art. 55 da Lei Complementar Estadual n.º  
119/2012.

21.3. É vedado o pagamento de despesas referentes a bens ou serviços que tenham sido adquiridos ou 
prestados antes ou após a vigência do instrumento da parceria.

21.4. É vedado o pagamento, a qualquer título, a pessoas naturais condenadas pela prática de crimes  
contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais ou ocultação de 
bens, direitos e valores.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL 
DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

22.1 Manter  sigilo  das  informações sensíveis,  dos dados pessoais  e  dos dados pessoais  sensíveis 
(conforme classificação  da  Lei  nº  12.527/2011-  Lei  de  Acesso  à  Informação -  LAI  e  da  Lei  nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) obtidos em razão da execução do acordo, 
somente  divulgando-os  se  houver  expressa  autorização  dos  participes  e  previsão  na 
legislação de regência;
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

23.1. Na forma do Artigo 54, X, do Decreto Estadual n° 32.810/2018, para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes da execução deste termo, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, as  
partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

E, por estarem assim justas e de acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor  
e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos.

Fortaleza, XX de XXXX de XXXX.

Secretaria de Direitos Humanos

CONCEDENTE

XXXXXXXXX

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

 TESTEMUNHAS:

1._______________________________

CPF nº

2._______________________________

CPF nº
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ANEXO X– DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, INFANTIL E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL

(papel timbrado da entidade)

DECLARO, para fins de participação, em cumprimento ao EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº XX/XXX, para os efeitos e sob as penas da lei, em especial no contido no artigo 299 do Código 
Penal,  que esta instituição, XXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ Nº XXXXXXXXX, não pratica ou 
aceita a exploração de trabalho escravo ou degradante, a exploração sexual de menores e a exploração 
de mão de obra infantil e adolescente, bem como não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

ASSINATURA DA ENTIDADE 
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	Short bermuda em tecido neopreme: 6 und.;
	Piscina plástica 2.000 litros: 1 und.;
	Forro para piscina de 2.000 litros: 2 und.;
	Kit de vôlei de praia ( bola, marcação da quadra e rede): 1 und.;
	Kit frescobol: 1 und.;
	Bola de vôlei de praia: 1 und.;
	Bola de frescobol - cx com 3 unidades: 1 und.;
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	Protetor solar fator de proteção 50: 72 und.;
	Sombreiro 4m padrão para mesa com base de fixação: 2 und.;
	Coletor lixo 100 litros basculante: 12 und.;
	Conjunto de Mesa quadrada com quatro cadeiras em PVC branco;
	Flutuador;
	Caixa Térmica 75 litros;
	Rodo de Alumínio 60 cm (nivelamento);
	Pá / Boca de Lobo;
	Cadeira de Praia (encosto alto);
	Tênis Sapatilha aquática neoprene;
	Desengripante spray 300ml WD40 = 3 por mês, por 6 meses;
	Graxa branca 300ml = 2 por mês por 6 meses;
	Blusa gola careca personalizada geral Praia Acessível;
	Boné personalizado Praia Acessível;
	Locação de veículos;
	Ajuda de custo para visitas técnicas, treinamentos e supervisão da inauguração;
	2.4. A manutenção das Estações prevê a reposição dos itens listados.
	3. EQUIPE TÉCNICA RECOMENDADA
	3.1. 01 (um) - Supervisor da Estação;
	3.2. 01 (um) - Educador físico;
	3.3. 04 (quatro) - Monitores;
	4. ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL
	4.1. Disponibilizar cooperação com as prefeituras municipais onde os espaços serão implantados; 4.2. Apresentar contrapartidas locais (ex: cessão de espaço, apoio logístico, recursos humanos, articulação intersetorial etc);
	4.3. Demonstrar conexão com as políticas locais de turismo, saúde e assistência social.
	5. SERVIÇOS E AÇÕES
	5.1. Promover três treinamentos de qualificação dos profissionais para as Estações:
	5.1.1. Operacionalização do banho de mar assistido e práticas de manutenção do equipamento;
	5.1.2. Noções de primeiros socorros;
	5.1.3. Escuta qualificada para identificação e encaminhamento dos casos de violações denunciados pelos atendidos da Estação.
	5.2. Acompanhar mensalmente o fluxo de atendidos de cada Estação de modo a incentivar aumento de atendidos;
	5.3. Ofertar atividades esportivas adaptadas e jogos cooperativos;
	6. PRODUTOS ESPERADOS
	6.1. Oferta de banho de mar assistido para o público-alvo;
	6.2. Planilhas mensais do quantitativo de atendidos;
	6.3. Relatórios periódicos de execução e impacto.
	6.4. Instrumentos de escuta e avaliação dos usuários.
	7. INDICADORES PRIORITÁRIOS PARA AVALIAÇÃO
	7.1. Implantação de 03 novas Estações Praia Acessível; 7.2. Nº de atendimentos realizados (mínimo de 11.400 beneficiários diretos). 7.3. Nº de profissionais capacitados (mínimo de 60 beneficiários diretos). 7.4. Qualidade e continuidade do funcionamento das estruturas implantadas. 7.5. Avaliação de satisfação dos usuários.

